
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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N.º 3, DE 2021 

(Do Poder Executivo) 
MSC 52/2021
OF 59/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.304, de 27 de agosto 
de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural Rádio 
Comunitária Voz das Rocas - RCR para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Natal, Estado do Rio Grande 
do Norte. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 52 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

3QNos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § , do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos : 

1- Portaria nº 1.833, de 9 de maio de 2016 - Associação Social e Beneficente 
de Alagoinhas, no município de Alagoinhas - BA; 

2 - Portaria nº 4.304, de 27 de agosto de 2019 - Associação Beneficente e 
Cultural Rádio Comunitária Voz das Rocas - RCR, no município de Natal - RN; 

3 - Portaria nº 4.871, de 19 de setembro de 2019 - Associação Pedrense de 
Eventos Comunitários, no município de Pedra - PE; e 

4 - Portaria nº 5.178, de 4 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
Cultural Filadélfia, no município de Tucuruí - PA; 

Brasília, 25 de fevereiro de 2021. 



EM n2 01159/2019 MCTIC 

Exce1entíssimo Senhor Presidente da República, 

___ ..,... ,,J~o-..I.IMA~~- ... Lo<-.:.~~Qiiltlll:t<';'' 

1:.,. PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA . 
Secretaria Geral 
Subchefia para assuntos Juridicos · 
Subchefia Adjunta de Assuntos 
Legislativos 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Ruimar de Oliveira Rodrigues 

Brasília-DFZJ t_!i_tl2_HJQ_:][_ · 

Brasília, 16 de Outubro de 2019 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53900.049349/2015-57, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Beneficente e Cultural Rádio Comunitária Voz das Rocas - RCR, inscrita no CNPJ n° 
02.614.135/0001-72, explore pelo prazo de dez anos a partir de 30 de junho de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 3747/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial n° 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.304/2019, de 30 de Agosto de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 05/09/2019. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
 

PORTARIA Nº 4304/2019/SEI-MCTIC
 

de 27 de agosto de 2019
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53780.000148/1998 e nº 53900.049349/2015-57, resolve:          

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a contar de 30 de junho de
2016, a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural Rádio
Comunitária Voz das Rocas - RCR, inscrita no CNPJ nº 02.614.135/0001-72, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
30/08/2019, às 20:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4569288 e o código CRC 2AA6D549.

Referência: Processo nº 53900.049349/2015-57 SEI nº 4569288
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 39348/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.049349/2015-57.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 16/10/2019, às 15:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4746846 e o código CRC 9352E36F.

Referência: Processo nº 53900.049349/2015-57 SEI nº 4746846
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.049349/2015-57

Interessado:
Associação Beneficente e Cultural Rádio Comunitária Voz
das Rocas

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.614.135/0001-72

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RN

Localidade: Natal

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 10/09/2019, às 09:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4608775 e o código CRC 7B165C5E.

Referência: Processo nº 53900.049349/2015-57 SEI nº 4608775

Informe Processual SEARC 4608775         SEI 53900.049349/2015-57 / pg. 2



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21540/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.049349/2015-57.
Processo de Outorga nº: 53780.000148/1998.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE
E CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA VOZ DAS ROCAS - RCR , entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Natal, estado do Rio Grande do Norte, por meio da Portaria nº 417, publicada no
DOU de 16/9/2005, e Decreto Legislativo nº 271, publicado no DOU de 30/6/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 30/6/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 30/5/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
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À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 23/09/2015, às 09:24, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0733100 e o código CRC F12308DC.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31110/2015/SEI-MC

Brasília, 23 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL RÁDIO
COMUNITÁRIA VOZ DAS ROCAS - RCR
Rua Teotônio Freire, nº 10 - Bairro: Ribeira

59.012-110 - Natal - RN
​CNPJ n° 02.614.135/0001-72

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049349/2015-57.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21540/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0733108 e o código CRC DE259DA8.

Ofício 31110 (0733108)         SEI 53900.049349/2015-57 / pg. 5



Aviso Ministerial Recebimento do Of nº 31110/2015 (0874577)         SEI 53900.049349/2015-57 / pg. 6



Aviso Ministerial Recebimento do Of nº 31110/2015 (0874577)         SEI 53900.049349/2015-57 / pg. 7



S3QOO.O?,t(510/J.Q1b -1q

A S S O C IA Ç Ã O B E N E F IC E N T E E C U LT U R A L

R Á D IO C O M U N IT Á R IA V O Z D A S R O C A S
R u a T e o tõ n io F re ire , 1 0 -A , R ib e ira - N a ta lfR N C E P 5 9 0 1 2 -1 1 0

CNPJ: 02.614.135/0001.72

JU:QUt:lU:\IEJ'lriTO PARA RENOVAÇ ..\() DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO

1)0 SERViÇO DE R \1 > I0 0 IF U sA o COMUNITÁRIA

Exmo Sr, Ministro de Estado da, Comunicações,

A Associação Beneficente e Cultural Rádio Comunitária Voz das Rocas, inscrita

no CNrJ sob o n" 02.614.135/0001-72, com sede Rua Teotonio Freire, n" lO-A, na

cidade do Natal, Estado do Rio Grande do N o ite , CEP 59012-110, entidade sem fins

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 417

datada de 16 de Setembro de 2005 e Decreto Legislativo n° 271 publicado no Diário

Oficial da União datado de 30 de junho de 2006, vem respeitosamente à presença de Ya.

Exa. requerer a rcnovaçào da outorga para execllção do Serviço de Radiodifusão

Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma nO i/2011, bem como,

apresentar a documentação de qlle trata o item 20,3 da I\orma n° 1/201i aprovada pela

Portaria MC n° 462, dc i4 dc Outubro dc 20] i, publicada no Diário Olicial da União,

NatallRN, 25 de Maio de 2016.

~<'''f/.aA.r.I,;6~~~
Jo~é Cláudio Bezerra

Prt'sidellte

~ome do rt'llresentante da entidade: José Cláudio Bezerra

CPF: 379.373.164-20
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ASSOC IAÇÃO BENEF IC ENTE E CU LTURAL

RÁD IO COMUN ITÁR IA VO Z DAS ROCAS
R ád io le s te 87 ,9FM

R ua Teo tôn io F re ire , 1Q -A , R ibe ira - N a laVRN CEP 59012 -110

CNPJ: 02.614.135/0001-72

DEC LARACÃO

A tes to pa ra os dev idos fin s que a em isso ra da E n tidade "A ssoc ia ção

B ene ficen te e C u ltu ra l R ád io C om un itá ria V oz das R ocas ", encon tra -se com

suas in s ta la ções e equ ipam en tos em con fo rm idade com a ú ltim a au to riza ção

do M in is té rio das C om un icações de aco rdo com os pa râm e tro s té cn icos

p rev is to na regu lam en tação v igen te , cons tan te da respec tiva licença de

func ionam en to da es ta ção .

T[fr2If~~i:alCgt;;:;'/
P res iden te
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~ANATEL

..."...- . - - .

C E R T ID Ã O N E G A T IV A D E D É B IT O S D E R E C E IT A S

A D M IN I S T R A D A S P E L A A N A T E L

Nome:

CNPJ:

A S S O C . B E N E F . E C U L T o M O IO C O M U N IT A R IA V O Z D A S R O C A 5 -

R C R

0 2 .6 1 4 .1 3 5 /0 0 0 1 - 7 2

C o r t i f ic am o sG U ~n ~ o < < > n > tam ,a t~ ~ m . d a ta . p e n < lê n c i• • em se u n o m e , " ,I a t iv ', I I s r f i~ i ta .

a d m in is tr a d < o s~ a A n a te l , • .• • • • •Iv a d o o d ire i to d " 'ta .~ . d e c o b ra r Q u a is q u e r d iv id a s d e

re < p o n " b i l id .d e d o C < > n tr i l> u in t~a c im a G u e v i~ rem a s e r a p u ra d a s .

E .ta c e , . t Id ~ o re fe re - s e e ,d u .i .am e n ~ à s i tu a ç i jo 0 0 o o n tr i l> u in ten o âm b ito d e s ta a g ê n c i ', n o o

c o n > ti tu in o o , p o r c o n • • • • •u in te . p ro v a de ;n e > o s te n c lad e d é b i to s In S C r i to sem D iv id a A tiv a d a U n i~ o ,

a d m ln l ,! r a d " , ,~ . P ro c u r .d o r i . G e ra l d a F a z e n d a N a c i" " a l ,

E m it id a à s 1 0 :5 0 :5 9 d o d ia B f0 5 /2 0 1 6 (h o ra e d a ta d e B rn s~ I .) .

V á l id a a té 22f06f2016.

C .r t id ~ o . 'p e d id a 9 c .tu i tam e r l! e .
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Contribuinte,
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MARLUCE OLIMPIO FREIRE, Tabelia Pública do Segundo

Oficio de Notas desta cidade de Natal, capital do Rio Grande do Norte, com

Privatividade do Registro de Tltulos e Documentos e Pessoas Jurídicas na

forma da Lei, etc.

C E R T I F I C O. em razM do meu oficio, a pedido verbal de

pessoa interessada, que os Estatutos da ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE E

CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA VOZ DAS ROCAS, com sede á Rua

Teotônio Freire, 10 - A, Ribeira e foro na cidade de Natal, Capital do Estado do

Rio Grande do Norte, por um lapso, foi Registrado facultativamente no Livro B

do Registro Civil das Pessoas Jurídicas; CERTIFICO, OUTROSSIM, que em

Cumprimento ao dispositivo legal, art. 114, inciso! e art. 116, inciso I, da Lei nl

6.015rT3, retificando o lapso cometido efetuaremos desta vez o referido

Registro no Livro "A', do mencionado Registro Civil das Pessoas Jurldicas ,

conforme certificamos adiante; CERTIFICO AINDA, que foi Registrado e

Microfilmado no Livro A", sob o n° de ordem 4104, em data de 16.11,2000;

CERTIFICO, TAMB~M, que m Virtude de Reforma, foi Registrado e

Microfilmado um NOVO REGISTRO, no Livro Próprio A_n° 73, ás f1s,65/91, sob

o n° de ordem 5669, em data de 03.03.2005;CERTIFICO FINALMENTE,que

em Virtude de Eleição e Posse realizada em 20.01.2016 conforme Ata, que se

encontra arquivada junto aos seus Estatutos em data de 19,04.2016 á Nova

Diretoria (2016 a 2021) ficou assim constitulda: PRESIDENTE: José Claudio

Bezerra, casado, funcionário público, residente á Rua Teotônio Freire, 10 -A,

Ribeira, CEP: 59012 -110, NatalfRN; VICE-PRESIDENTE: Pedro Silva da

Costa, solteiro, funcionário público; PRIMEIRO SECRETÁRIO: Ângelo Antônio

do Espirito Santo Ferreira de Carvalho, solteiro, funcionário público;

SEGUNDO SECRETÁRIO: Wendell Erik Martins Olegário, solteiro, funcionário

público; PRIMEIRO TESOUREIRO: Herberth Augusto Sena Sousa e Silva,

solteiro, funcionário público; SEGUNDO TESOUREIRO: Edson Jose do

Nascimento casado, motorista; CONSELHO FISCAl:PRESIDENTE: José

Weliton da silva, casado, comerciante; SECRETÁRIO: Terezinha Fernandes
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Natal, 19 de Abril de 2016.
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'\t da Silva, casada, do lar; MEMBRO TITULAR: Maria Eunice de Andrade,

,-. solteira, funcionaria pública; Joao Maria de Oliveira, casado, motorista;r--

\' MEMBRO-SUPLENTES: Rosângala do Carmo Almeida, solteira, funcionaria
•
'" pública; Marcos Antônio Pereira de Souza, solteiro, fU?fiOfhio público. Todos

1 brasileiros. O referido é verdade e dou fé Eu, ~ ' Oficial do

,: 1 Registro Civil das Pessoas Jurídicas, fiz extrai, , presente-~-rtidãO, achei

, ,1 ", conforme, subscrevo e assino, 17» ~~
I, ~~ ."

,"'.
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C .Q "l? ro \"~ d e 11 l\c riç iiom C PF

•
II tp j /w ww .rece ita .f ••••••n d a .g ov .b rI3p licaco cs l3 IC lll/cpV CO nsu l t, P ub 1 ,..

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal 00 Brasil

Comprovante de Situaçao Cadastral no CPF

,~,

N° do CPF: 379.313.164-20

Nome da Pessoa Fisica: JOSE CLAUDIO BEZERRA

Data de Nascimento: 07/0411965

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscriçâo anterior a 10111/1990

Digito Verificador: 00

CorfVovante enitido às: 11 :23:07: do dia 19/G4J2016 (rora e data de Brasília).

Código de controle do c0lll'l"0vante: 0881.75B3.21D3.3F20

A autenticidade deste c0ll¥0vante deverá ser confirmada na página da Secretaria

da Receita Federal do Brasil na InterneI, no endereço WMY.receitalazerlda,QOvbr.

Este documento não substitui ° 'Comprovante de Inscricao no CPF".

(M ode lo ap rov ado p " la IN /R FB nO 1 .$48 , d e 13102120 '5 .)
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C O "" " ,,, '' ' ' ' ' d e Im en ç ã o II I C P F h tp j I . , . . , . . . , . . ,teC C ; L l.fd lC rd a .,l} > " .b r la p l; c a c o e s l a lC la /c p f lC o m ,d ~ ,P ,b l" ,

M in is té r io d a F a z e n d a

S e c re ta r ia d a R e c e ita F e d e ra l 0 0 B ra s il

C o r rp ro v a n te d e S itu a ç ã o C a d a s tra l n o C P F

" "

N ° d o C P F : 813.033.004-00

N om e d a P e s s o J F is ic a : PEDRO SILVA DA COSTA

D a ta d e N a s c im e n to : 01112/1974

S itu a ç a o C a d a s tra l: REGULAR

D a ta d a In s c r iç ã o : a n te r io r a 10/11/1990

D ig ito V e r if ic a d o r : 00

C om p ro v a n te e ra t id o a s : 11 :4 0 :2 5 d o d ia 19104J2016 (h o ra e d a ta d e B ra s í~ a ) .

C ó d ig o d e c o n tro le d o c o r ll l l"o v a n te : 51E5.F526.828F.490D

A a u te n t ic id a d e d e s te cO r ll l l"o v a n te d e v e rá s e r c o n f in n a d a n a p á g in a d a S e c re ta r ia

d a R e c e ita F e d e ra l 0 0 B ra s il n a In te rn e t, n o e n d e re ç o w w w .re c e ita J a z e n d a .g o v .b r .

E s te d o c um e n to n ã o s u b s t itu i o "C om p ro v a n te d e In s c r içM n o C P F " ,

(M o d e lo a p ro v a " " p e la IN IR F B nO 1 .5 4 8 , d e 1 3 /0 V 2 0 1 S .)
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M in is té r io d a F a z e n d a

S e c re ta r ia d a R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il

C o m p r O V l l n t e d a S i t u a ç l l o C a d a s t r a l n o C P F

N ° d o C P F : 634.599.734-04

N om e d a P e s s o a F ís ic a : ANGELO ANTONIO DO ESPIRITO SANTO FERREIRA

OECARVALHO

D a ta d e N a s c im e n to : 18/08/1970

S i t u a ç M C a d a s t r a l : REGULAR

D a ta d a In s c r iç ã o : anterior a 10/11/1990

D ig ito V e r if ic a d o r : 00

C om p ro v a n te e r r ih d o à s : 11:33:50 d o d ia 19/0412016 (h o ra e d a ta d e B ra s ila ) .

C ó d ig o d e c o n tro le d o C O J l l l l " o v a n t e : 1BOF.006D.A3D2.BED7

A a u te n t ic id a d e d e s te c o n v o v a n te d e v e rá s e r c o n f irm a d a n a p á g in a d a S e c re ta r ia

d a R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il n a In te rn e t, n o e n d e re ç o w w w .re c e ila J a z e n d a a o v b r

E s te d o c um e n to n ã o s u b s t itu i o 'C om p ro v a n te d e In s c r ic llo n o C P F " ,

(M o d e lo a p ro v a d o p e la IN IR F B n O 1 .5 4 8 . d e 1 3 1 0 2 1 2 0 1 5 .)

1 ~ 1 0 4 1 2 1 1 1 f i 1 1 ; 3 3
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t l tp : l " " W W .re c o i ta . f :u c n d a . g l l> '.b r /" p l iC ;lC O C s l" \C ~ " c p I7 C O " " d ta P d > l . , .

, '"

M in is té r io d a F a z e n d a

S e c r e ta r ia d a R e c e ita F e d e r a l d o B r a s il

C o m p r o v a n te d e S itu a ç a o C a d a s tr a l n o C P F

N ° d o C P F : 091.789.394.88

N o m e d a P e s s o a F ls ic a : WENDELL ERIK MARTINS OLEGARIO

D a ta d e N a s c im e n to : 05/01/1993

S itu a ç ã o C a d a s tr a l: REGULAR

D a ta d a In s c r iç a o : 24110/2007

D ig ito V e r if ic a d o r : 00

C o m p r o v a n te e n it id o à s : 11:41 :30 d o d ia 19/0412016 ( h o r a e d a ta d e B r a s ilia ) ,

C ó d ig o d e c o n tr o le d o c O lT fJ l'" o v a n te : 1705.BBF6.45DO.EA73

A a u te n t ic id a d e d e s te C O lT fJ l'" o v a n ted e v e r á s e r c o n f ir m a d a n a p á g in a d a S e c r e ta r ia

d a R e c e ita F e d e r a l d o B r a s il n a In te r n e t, n o e n d e r e ç o w w w .r e c e ita fa z e n c ta .o o v .b r .

E s te d o c u m e n to n ã o s u b s t itu i o .C o m p r o v a n te d e In s c r ic a o n o C P F " .

( M o d e lO " p r o v a d o p e la IN iR F B n " 1 ,5 4 8 , d e 1 3 1 0 2 1 2 0 1 5 .)
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C01rI'IU \"aJtc de lro;çriçoo m CPF

r

lllj> :11",,,,,,,, receiL l. faze m a .Ir'" .br/aplicacoe<l alcla/cplJCO ffiullil P1111.. ,

M in is té rio da F azenda

S ec re ta ria da R ece ita F ede ra l d o B ra s ii

C om p ro van te de S itu a çao C adas tra l n o C P F

1 de I

N ° do C P F : 076.149.324-71

N om e da P essoa F is ica : HERBERTH AUGUSTO SENA SOUZA E SILVA

D a ta de N asc im en to : 27/0411989

S itu a çaO C adas tra l: REGULAR

D a ta da In sC fiçao : 08/0812005

D ig ito V e rificado r: 00

C om p rovan te e rr itid o a s : 11:44:01: do d ia 19/0412016 (h o ra a da ta da B ra s ília ).

C ód igo de con tro le do co~ovan te : 0422.494B.15D3.4E8A

A au ten tic id ade des te co rT 1 ll"o van tedeve rá se r con firm ada na pég ina da S ec re ta ria

da R ece ita F ede ra l d o B ra s il n a In te rne~ no ende re ço w .vw .re ce ita .fa zenda ,Q O v ,b r.

E s te docum en to não subs trtu i o "C om p ro van te de In sc riçM no C P F ".

(M o< le lo ap ro vado pe la IN IR F 8 nO 154B , de 13102 /2015 ,)
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1 t ip : l lw w w .n ; c ç i l a . r a ~ .g J \ . .b r l a p l i c a c o e s l a t e t a l c p t J C o f f iu l l a P t t>1. .

, '" ,

M in s té r io da F azenda

S ec re ta r ia da R ece ita F ede ra l d o B ra s il

C o m p ro v a n te d e S itu a çao C a d a s tra l n o C P F

N ° d o C P F : 028 .2 42 .9 74 -33

N om e da P e s s o a F is ica : E D SO N JO SE S ILV A DO NASC IM EN TO

D a ta de N asc im en to : 1 3 /0 411977

S itu a çao C adas tra l: R EG U LAR

D a ta da In sc riça o : 2 6 /0 611996

D ig ito V e rific a do r: 0 0

C om p ro van te en iM o às : 1 1 ;3 7 ;0 5 ; d o d ia 19/04f2016 (h o ra e da ta de B ra s i~ a ).

C ód ig o de con tro le do cO rT 1X ovan te : 6 580 .1 065 .1 4AA .03AD

A au te n tic id ade des te com p ro van te de ve rá se r con firm ada na pág in a da S ec re ta r ia

da R ece ita F ede ra l d o B ra s il n a In te rn e I. n o ende re ço w ww .re ce ita Ja zenda .o o v .b r

E s te do cum en to não sub s titu i o "C om p ro van te de In sc riçã o no C PF "

(M ode lo ap ro vado pe la lN IR F 8 nO 1 .548 , d e 13 /0 212015 .)
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C on l'ro v am : d e In sc riç ão rn C PF

•
1np ://w " ." .re cc ila .Jà J< o rd ll.g u v .bT lap lic aco e s /a te l3 1 cp17C -O •.••l1 l1 nP iliJ ...

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

COfTlll"ovante de Situação Cadastral no CPF

1 d c J

N° do CPF: 368.112.894-49

Nom e da Pessoa Física: TEREZlNHA FERNANDES DA SilVA

Data de Nascim ento: 3010511936

SituaçaO Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 00

Com provante erritido às: 11 :35:23 do dia 1910412016 (hora e data de Brasília)

Código de controle do corrprovante: 5A71.55EB.C5F9.A857

A autenticidade deste cOfTlll"ovante deverá ser confirm ada na página da Secretaria

da Receita federal do Brasil na Internet no endereço W W N.receita.fazenda.oov.br

Este docum ento não substitui o .Com provante de Inscric<lo no CPF'.

(M odelo aprovado ~a INIRFB nO 1.548, de 1310212015.)
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C o~m ""te de lro ;c rição rn C PF h ltp .//w ww .rccc ita fd7C rda .g< l\..b r/ap Jjcacoe ••a lC 1aIcp flC o IO••~ la P \tll ...

M ir is té r io d a F a z e n d a

S e c re ta r ia d a R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il

C o m p ro v a n te d e S itu a ç llo C a d a s tra l n o C P F

, '"

N ° d o C P F : 875.975.004-91

N om e d a P e s s o a F is ic a : JOSE WEUTON DA SILVA

D a ta d e N a s c im e n to : 12/1111972

S itu a ç llo C a d a s tra l: REGULAR

D a ta d a In s c r iç l lo : 27/11/1992

D ig ito V e r if ic a d o r : 00

C om p ro v a n te e r r it id o à s : 11:24:48 d o d ia 1910412016 (h o ra e d a ta d e B ra s í~ a ) ,

C ó d ig o d e c o n tro le d o c o t l l lro v a n te : ECD6.A 170.4F21.96F8

A a u te n t ic id a d e d e s te c o m p ro v a n te d e v e rá s e r c o n f irm a d a n a p á g in a d a S e c re ta r ia

d a R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il n a In te rn e t , n o e n d e re ç o W V M '.re c e ila J a z e n d a g o v ,b r ,

E s te d o c u m e n to n ã o s u b s t itu i o "C o m p ro v a n te d e In s c r iç l lo n o C P F " ,

(M ooo lo ap ro " .do pe la IN JR FB nO 1 .548 , d e 13 /0212015 .)
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_ _ _ " " -_ _ ._ u .

.".

COMPROVANTE DE INSCRlçAO

'"-4 2 2 .4 4 7 .8 1 4 -5 3

,-
M A R IA E lN C E D E A N D R A D E

N .s c Im e n lO

1 8 /1 0 /1 9 5 6

y • • • .ID O S O " 'E N T E O O M O O M PR O Y N fT E D E IO E N T 1A O ,o çA o

cO D lG O D E C O N T R O L E

7 F 2A .F 7 2A .4 3 2 7 .4 8 6 C

A •• •_ tk : id _ d e S te c om p ro y ~ " l . d e v o r lÍ

_ c o n f trm o d .n ~ ln _ n eL n o o n _ o Ç O

_ .r e c e i ta .f .z e n d a .g o v .b r

C om p ro v o n l t l_ o p e la

S " " re ta r la d . R o < e - I I IF _ r .1 d o B ,• • U

I Í . l f t : l i : .1 d o d lo lM W 2 0 1 f t (h o < ~ . d a to d e B ,a s l lo )

d ig i to _ _ O < : 0 0

1& '( )4 I2 U I6 1 6 :2 0
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1 d e 1

M in is té r io d a F a ze n d a

S e c re ta r ia d a R e ce ita F e d e ra l d o B ra s il

C o rrp ro v a n te d e S itu a ç a o C a d a s tra l n o C P F

N ° d o C P F : 422.447.814-53

N o m e d a P e s so a F ís ic a MARIA. EUNICE DE ANDRADE

D a ta d e N a s c im e n to : 18/10/1956

S itu a ç ã o C a d a s tra l: REGULAR

D a ta d a In s c r iç a o : anterior a 10/11/1990

D ig ito V e r if ic a d o r: 00

C o m p ro va n te e m tid o à s : 11:20:10 d o d ia 19104/2016 (h o ra e d a ta d e B ra s ília ) .

C ó d ig o d e co n tro le d o co rrp ro v a n te : BF5A.2AA6.BBB2.422F

A a u te n tic id a d e d e s te c o rrp ro v a n te d e ve rà s e r c o n firm a d a n a p á g in a d a S e c re ta r ia

d a R e ce ita F e d e ra l d o B ra s il n a In te rn e t. n o e n d e re ç o lW iW ,re c e ita fa z e ild a a o vb r,

E s te d o cu m e n to n ã o su b s titu i o .C o m p ro va n te d e In s c r iç ã o n o C P F ",

( M o < l e l o a p . - o v . . o o p e l a I N I R F B n " 1 . 5 4 8 , d e 1 3 1 0 2 1 2 0 1 5 . )

1 9 / ( ) 4 1 2 ( ) 1 6 1 l : 2 0
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Coll11 ro".rtc de In ;criçoo ro CPF tltp :, " '. \I '" .recc illl fa" 'M a. gov ,b r lap lic ,o ;oc ,,," tc ta lcp llC oro ;u llaP lt> I ...

•
M in is té rio da Fazenda

Secre ta ria da R ece ita Fede ra l do B ra s il

CO rllJ l'o van te de S ituaçêO Cadas tra l no CPF

t de t

N ° do CPF : 142.191.744-00

Nom e e la P essoa F ís ica JOAO MARIA DE OLIVEIRA

Da ta de N asc im en to : 05107/1958

S ituaçao C adas tra l: REGULAR

Da ta da Insc riçêo : anterior a 10/11/1990

D ig ito V e rificado r: 00

Com provan te e rritido as : 11:30:58 do d ia 19104/2016 (ho ra e da ta do B ra& l~a }.

C ód igo de con tro le do cO rJ 'r,) l"O van te :F09C.B779.54F1.9641

A au ten tic idade des te cO rT1X "ovan tedeve ra se r con firm ada na pág ina da Secre ta ria

da R ece ita Fede ra l do B ras il na In te rne~ no ende reço WW N .rece ila fa zenda ,QO v.b r.

E s te docum en to não subs titu i o "C om provan te de Insc ricêo no CPF "

(M ode lo ap rovado po lia IN lR FB nO 1 .548 . de 131021201$ .)

191U 4120161U t
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eo " 'p rova ,ilC de I,,;" riç ilo m CPF
•

lIIp :11••.•• .•• ..rece ita fazenda .IlO " .b rl.p l j caooc~ a te III!cp flC o ,,;u l taP ob l "

M in is té r io d a F a z e n d a

S e c re ta r ia d a R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il

C o rrp ro v a n te d e S itu a ç llo C a d a s tra l n o C P F

I d < : I

N ° d o C P F : 012.014.784-05

N o m e d a P e s s o a F ls ic a : ROZANGELA DO CARMO ALMEIDA

D a ta d e N a s c im e n to : 0510711980

S itu a ç llo C a d a s tra l: REGULAR

D a ta d a In s c r iç llo : 09/0212000

D ig ito V e rF fic a d o r: 00

C o m p ro v a n te e m it id o á s 11:23:42 d o d ia 19/0412016 (h o ra e d a ta d e B ra s llia ) .

C ó d ig o d e c o n tro le d o c o m p ro v a n te : 228D.OB37.DEFAA6D8

A a u te n tic id a d e d e s te c o rrp ro v a n te d e v e rá s e r c o n firm a d a n a p á g in a d a S e c re ta r ia

d a R e c e ita F e d e ra l d o B ra s il n a In le rn e ~ n o e n d e re ç o w w w re c e ita fa z e n d a ,9 0 v ,b r .

E s te d o c u m e n to n ã o s u b s tr tu i o .C o m p ro v a n te d e In s c r ic llo n o C P F ".

(M ode lo "p .-c" ,ado pe la IN IR FB nO 1 548 . de 131ú21201 5 .)
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1Itp ://" '''''''.receila.fazcM a.go\'.br/apl iC ac<JC<Jalcla!çpll((lro ;uJ~lP,bl...

M in is té r io d a F a ze n d a

S e c re ta r ia d a R e ce rta F e d e ra l d o B ra s il

C o rrp ro v a n te d e S itu a ç :io C a d a s tra l n o C P F

N° do CPF: 316.083.374-72

N om e d a P e s so a F ls ic a : MARCOS ANTONIO PEREIRA DE SOUZA

D a ta d e N a s c im e n to : 29/07/1964

S itu a ç ã o C a d a s tra l: REGULAR

D a la d a In s c r iç ã o : anterior a 10/11/1990

D ig ito V e r if ic a d o r : 00

C om p ro v a n te em tid o à s : 11 :3 2 :5 9 d o d ia 19104/2016 (hora 9 data d a Brao;i~ ll)

C ód ig o d e co n tro le d o C O lllJ l"o v a n te : AA77.808E.70ED.FD77

A a u te n tic id a d e d e s te c om p ro v a n te d e ve rá s e r c o n firm a d a n a p á g in a d a S e c re ta r ia

d a R e ce ita F e d e ra l d o B ra s il n a In te rn e t, ro e n d e re ç o w w w .re c e ita fa z e n d a .o o v b r .

E s te d o cum e n to n ã o su b s titu i o -C om p ro v a n te d e In s c r iç a o ro C P F -o

(M o d e lo a p ro vM o p e la IN /R F B nO 1 .5 4 8 . d e 1 3 /0 2 J 2 (J 1 5 .l

19/0412U I611:33
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•

C O S E L H O C O M U N IT A R IO D A A S S O C IA Ç Ã O

B E N E F IC E N T E E C U L T U R A L R Á D IO C O M U N IT Á R IO V O Z D A S

R O C A S

A T O D O C O N S E L H O

o C o n s e lh o C o m u n itá r io d e a c o rd o c o m a legislação q u e re g e o S e rv iç o

d a R á d io D ifu s ã o C o m u n itá r ia e v is a n d o o a te n d im e n to d e in te re s s e e x c lu s iv o

d a C o m u n id a d e e d o s P r in c íp io s e s ta b e le c id o s n o A rt ig o 4 0 lei 9 .6 1 2 d e 1 9 8 8 ,

a o s 10 d ia s d o m ê s M a rç o d e 2 0 1 6 , e m su a s e d e n a R u a T e o tô n io F re ire , 1 0

R o ca s , n e s ta C a p ita l, E s ta d o d o R io G ra n d e d o N o rte , re u n iu -s e o s m e m b ro s

d o C o n s e lh o C o m u n itá r io p a ra a E la b o ra ç a o d o R e la tó r io d a s a tiv id a d e s le n d o

e m fa c e a so lic ila ç < 'lo d o M in is té r io d a s C o m u n ic a çO e s p a ra o p ro c e s s o d e

re n o v a ç ã o d a O u to rg a d a A s s o c ia ç a o B e n e fic e n te e C u ltu ra l R á d io C o m u n itã r ia

V o z d a s R o c a s .

• R e la ta m o s q u e a e n tid a d e q u e o ra s o lic ita a re n o v a ç < 'lo te m cu m p r id o

n o rm a lm e n te a s u a fin a lid a d e e d e a c o rd o c o m a s n o n n a s e m v ig o r e e m

re fe rê n c ia a o A rt ig o 4 0 a s E m is s o ra s d o S e rv iç o d e R a d io d ifu s ã o

C o m u n itá r ia a te n d e ra o e m su a p ro g ra m a çã o a o s s e g u in te s p r in c ip io ;

I - P re fe rê n c ia a fin a lid a d e s e d u c a tiv a s , a r tís t ic a s , c u ltu ra is e

in fo rm a tiv a s e m b e n e fic io d o d e s e n v o lv im e n to g e ra l d a C o m u n id a d e .

1 1- P ro m o çã o d a s a tiv id a d e s a r t ls t ic a s e jo m a lis t ic a s n a c o m u n k la d e e

d a in te g ra ç ã o d o s m e m b ro s d a c o m u n id a d e a te n d id a .

1 1 1- R e s p e ito a o s v a lo re s é tic o s e s o c ia is d a p e s s o a e d a fa m llia ,

fa v o re c e n d o a in te g ra ç ã o d o s m e m b ro s d a c o m u n id a d e a te n d id a .

IV - N i: io d is c r im in a ç ã o d e ra ç a , re lig ii: io , p re fe rê n c ia s s e x u a is , c o n v ic çO e s

p o llt ic o id e o ló g ic o - p a r t id á r ia s e c o n d iç õ e s s o c ia is n a s re la ç õ e s

c o m u n itá r ia s .

8 1 0 t v e d a d o o p ro s e lit ism o d e q u a lq u e r n a tu re z a n a p ro g ra m a çã o d a s

E m is s o ra s d e R a d io d ifu s ê o C o m u n itá r ia

8 2 0 A s p ro g ra m a çõ e s o p in a tiv a s e in fo rm a tiv a s o b s e rv a rê o o s p r in c íp io s

d a p lu ra lid a d e d e o p in iê o e d e v e rs ê O s im u ltâ n e a e m m a té r ia s
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p o lêm ic a s , d iv u lg a n d o sem p re a s d ife re n te s in te rp re ta çõ e s re la tiv a s a o s

fa to s n o lic ia d o s .

8 3 " Q u a lq u e r c id a d ã o d a C om un id a d e B e n e fic ia d a te rá d ire ito a em itir

o p in iã o so b re q u a lq u e r a s su n to a b o rd a d o n a p ro g ram a çã o d a Em is so ra

b em com o m an ife s ta r id é ia s , p ro p o s ta s , s u g e s tõ e s , re c lam a çõ e s ,

re iv in d ic a çõ e s d e ve n d o o b se rv a r a p e n a s o m om en to a d e q u a d o d a

p ro g ram a çã o p a ra fa zê - l0 m ed ia n te p e d id o e n cam in h a d o a d ire çã o

re sp o n sá ve l p e la R á d io C om un itá r ia .

A Em is so ra tem m an tid o n e s te p e r io d o d o in ic io d a a u to r iz a çã o a o s d ia s

a tu a is um a p ro g ram a çã o lo ta lm e n te d iv e rs if ic a d a em d iv e rs a s á re a s ,

jo rn a lís t ic a s , c u ltu ra l, a ç ã o so c ia l, c id a d a n ia , ju r ld ic o , re lig io s o e

in fo rm a tiv a e d e u tilid a d e p ú b lic a , s em p re em co n so n â n c ia com a s

p e cu lia r id a d e s d a re g iâ o a te n d id a e com ho rá r io s p e rm itid o s com a le i e

n o s in te rv a lo s d e ca d a p ro g ram a tem o s a e x ib iç ã o d e sp o p ts d e a p o io

cu ltu ra l o u d e cam pan h a s e d u ca tiv a s e d e u tilid a d e s p ú b lic a s q u e fa zem

a g ra d e d a Em is so ra .

P o r ta n to , sE io e s se s o n o s so p o s ic io n am en to d o s in te g ra n te s q u e fa zem

pa rte d o C on se lh o C om un itá r io d a R e fe r id a E n tid a d e .

M em b ro s :

• P a r6 q u ia d a S a g ra a F am llia

• (A S

ji\

• E s co la S ã o Jo sé

\,.J." -ilfb-o 4 .< ). ('<uh-

•

•

D an ça s S em i D e sa p a re c id a s (A ra ru n a )
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A S S O C IA Ç Ã O B E N E F IC E N T E E C U L T U R A L

R Á D IO C O M U N IT Á R IA V O Z D A S R O C A S
R u a T e o tô n io F re ire , 1O -A , R ib e ira - N a ta l/R N C E P 5 9 0 1 2 -1 tO

C N P J : 02.614.135/0001-72

DECLARACÃO

D ec la ro , s o b a s p e n a s d a le i , c om o re p re s e n ta n te le g a l d a e n tid a d e re q u e re n te ,

p a ra f in s d e in s tru ç à o d o p ro c e s so d e re n o v a ç ã o d a o u to rg a p a ra e x e c u ç ã o d o S e rv iç o d e

R ad io d if l . ls ã oC om u n itá r ia . ju n to a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e :; , q u e to d a a

d o c um en ta ç ã o d e s c r i ta n e s te fo n n l .l l i \ r io e s tá s e n d o a p re s e n ta d a n o o r ig in a l O u em có p ia

a u te n tic a d a e em co n fo rm id a d e c om o su b irem 2 0 .3 d a N o n n a n ° 1 /2 0 1 1 , a p ro v a d a p e la

P o r ta r ia M e n ~ 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 1

:J 7 J .b~ ( / tP ' c/'" Dp::;:;;,~
J o s é C lá u d io B e z e r ra

P re s id e n te

E n d e re ç o p a ra c o r re sp o n d ê n c ia : R u a T e o tô n io F re ire , n " lO -A , n a c id a d e d o N a ta l ,

E o ta d o d o R io G ra n d e d o N o r te . C E P 5 9 0 1 2 -1 1 0 ,

T e le fo n e p a ra c o n ta to 0 8 4 9 8 7 1 3 -2 7 7 2 ! 9 8 8 9 1 -4 2 9 7 ,

C o r re io e le lrô n ic o (e -m a il) : ! Ie rb e r th O l i l th o lm a ilc om
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Coord.naçi....c.rai de Radít>difu!io Comunitiria
M IN I~ IÚ U O D A ~ C O M U N lC A Ç Ó E S

" " " I " ,o d o d o s M i l i l> lé r i • •" B 1 0 0 0 R , J " A n d a r

F ! r a ,H i . / l l l ' C E P o7 lX 1 4 4 " '~ 1 O

REGISTRADO URGENTE
REGISTERED PRIOR/T'!'
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28012/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
53900.049349/2015-57, de interesse da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E
CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA VOZ DAS ROCAS , sediada em Natal - RN, para
renovação da outorga referente ao período de 30 de Junho de 2006 a 30 de Junho
de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/07/2016, às 09:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1256327 e o código CRC 9585A186.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28012/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049349/2015-57 - Nº SEI: 1256327
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28019/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
José Cláudio Bezerra
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL RÁDIO
COMUNITÁRIA VOZ DAS ROCAS - RCR
Rua Teotônio Freire, nº 10 - Bairro: Ribeira

59.012-110 - Natal - RN
​CNPJ n° 02.614.135/0001-72

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.049349/2015-57.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 30
de Junho de 2006 a 30 de Junho de 2016, protocolizado sob o nº
53900.049349/2015-57, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/07/2016, às 10:12, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1256392 e o código CRC 7E119FD4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28019/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049349/2015-57 - Nº SEI: 1256392
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 36579/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
José Cláudio Bezerra
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL RÁDIO
COMUNITÁRIA VOZ DAS ROCAS - RCR
Rua Teotônio Freire, nº 10 - Bairro: Ribeira

59.012-110 - Natal - RN
​CNPJ n° 02.614.135/0001-72

  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.049349/2015-57.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 28019/2016/SEI-MC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: (...) ausente.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 26/09/2016, às 14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1375645 e o código CRC 2C873A0D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 36579/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049349/2015-57 - Nº SEI: 1375645
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.049349/2015

ASSOCIACAO BENEFICIENTE E CULTURAL RADIO COMUNITARIA A VOZ DAS ROCAS - RCR

1 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: NATAL/RN

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 4505/11/1998

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Requerimento 1165860):

1) Requerimento de renovação: fl. 1.
1.1) Data de postagem: 25.5.2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: Pendente.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 5 a 11. (19.4.2016 - 19.6.4.2021). Irregular.
Presidente: José Claudio Bezerra;
Vice-Presidente: Pedro Silva da Costa;
1º(ª) Secretário(a): Ângelo Antônio do Espírito Santo Ferreira de Carvalho;
2º(ª) Secretário(a): Wendell Erik Martins Olegário;
1º(ª) Tesoureiro(a): Herberth Augusto Sena Souza e Silva;
2º(ª) Tesoureiro(a): Edson José Silva do Nascimento.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 12 a 22.
5) CNPJ: fl. 4.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3.
7) Declaração de conformidade: fl. 2.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 37/38.

***PENDÊNCIAS:

- Não foi encaminhado o estatuto social consolidado atualizado.
- O mandato constante na Ata de eleição da diretoria é de cinco anos, o que é vedado.
- A Associação deve esclarecer se a ?Escola São José? faz parte da Administração Pública direta ou indireta.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 1 de 121/10/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28148/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049349/2015-57.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL RÁDIO
COMUNITÁRIA VOZ DAS ROCAS - RCR, executante do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte, apresentou
requerimento de renovação da autorização, por meio do Requerimento 1165860.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II
Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar

consolidado com todas as

alterações.

 

Observação 1: o estatuto

social deve estar de acordo

com o que dispõe o art. 40 da

Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto

social deverá ser encaminhado

registrado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

O mandato constante na Ata de

eleição da diretoria

encaminhada é de cinco anos,

o que é vedado.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, é necessário que a

Radiodifusora corrija a

irregularidade.

 

Observação: o registro deve

ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas.

A Associação deve esclarecer

se a "Escola São José" faz parte

da Administração Pública direta
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

da Administração Pública direta

ou indireta, pois, se for, estará

em desacordo com o § 1º do

art. 114 da Portaria.

 
Assim, caso a "Escola São José"

faça parte da Administração

Pública, para prosseguimento

do Processo, a Entidade deve

regularizar o Conselho

Comunitário e encaminhar

novo relatório sobre a grade de

programação - assinado por

todos os conselheiros - e no

qual estejam relacionadas as

entidades representadas por

cada um deles.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
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(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado no Ministério das
Comunicações.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 21/10/2016, às 13:12, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 26/10/2016, às 17:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1446959 e o código CRC 5CA57A9A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049349/2015-57 SEI nº 1446959
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 41151/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL RÁDIO
COMUNITÁRIA VOZ DAS ROCAS - RCR
Rua Teotônio Freire, nº 10 - Bairro: Ribeira

59.012-110 - Natal - RN
​CNPJ n° 02.614.135/0001-72

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049349/2015-57.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 28148/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 26/10/2016, às 17:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1446966 e o código CRC C177538A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41151/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049349/2015-57 - Nº SEI: 1446966
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Correspondência Eletrônica - 1578438

Data de Envio: 
  21/12/2016 13:05:56

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    herberth01@hotmail.com

Assunto: 
  endereço de correspondência

Mensagem: 
  Prezados,

Em atenção ao processo nº 53900.049349/2015-5, solicitamos que seja informado um endereço de
correspondência atualizado, pois todos os documentos encaminhados à entidade estão sendo
devolvidos pelos Correios.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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14/12,2016 	 •.• SEI/ MOTE - 102959- Nata râcnica : 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletninica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

;(1 
NOTA TÉCNICA IN" 28148/2016/SEENICTIC 	

.; 
 

Phoeesso n": 53900.049349/2015-.57. 
	

9 2tJ-- 
Assunto: Constatação de pendências. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

A ÁSSOCIAÇA0 BENEFICENTE E CULTURAL RADIO COMUNTLARIA VOZ 

DAS ROCAS - RCR, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Natal, estado 

lie 	C ronde da Norte apreSt111011 requerimento de renovaçao da iutohYação, por meio do 

Requeri Mento EI 6586O. 

/ANÁLISE 

Após análise dd Processo, observou-se a existencia de pendências, conforme descrição a 

O nào htentfunento, 

hooless dei 

dcntro do 	oto de 30 anum) Oro, de qualquer das su licitações listadas abaixo e ancten73 

deferhoenio 

Dispositivo Descrição Analise 

Portanat 

43 14, 

publicada 

inciso II 
Copina.estattitLi social 

O 	,otatuto 	escol 	&verá 	estar 

0...m.4)1idado GIM todas as altenones 

Obserhaeão I: o estendo social deve 

estar de acordo !com r, que dispac o ed 

40 da Portou rd 4334, de 2013 

Observação 	2 	o 	estatuto 	social 

deverá sei endounhado registrado no 

C fofo° de Pessoas luddieas. 

Rrt 	l'ç 1, 

ince, In 

dn,k  

Pc,-T:-3 2 D DA A—  

2/ it 0V1 

shda de eleReo. 

O 	mandai° 	LOOStalaC 	na 	Ara 	de 

eleição da diretora, eneRwohado e de 

pile.) ano,. 0(1110 e voltado.  

A 59911. 	para 	pffissegunnento 	d.e 

Pmcesso, 	h 	noessáno 	que 	a 

Radiodifusora como a uregulandade 

Observacão 	o 	reg duo 	deve 	ser 

efetuado 	no 	Cartono 	de 	Pessoas 

lundwas 

A 	Associação 	deve 	esclarecer se 	.1 

Itscola 	São 	Jose° 	for 	pane 	de 

Adiainistracáo 	Pubhca 	Ouvia 	ou 

ia (i trela, 	pois. 	.0 	Ibr 	estarl 	CM 

desunido com o h. I 	do .afl. 114 da 

Ponana 

Ahstm, um, a "Escola São José» raça 

parte da Adiuonstraeho Pública 	pala 

Prosseguirnhato 	1E1 	Processo 	El 

Uni,dade deve regularizar o Conselho 

hups hse 	gov ossochnhoiaeorphpiaceoticcumeniu imprentwahdaeao erigem=arva e vi suali rs8id_drtualerTIa= 
	

Is! rria= 
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hill2.201ó 

no DOU de 

SEUMCTIC- 1 	 len 

Commulana e encaminhar novo 

relatório solveu grade ‘le progniniação 

-assLuado por iodos os conselbeinn e 

no qual estejam relacionadas as 

entidades roprcentadas por cada rim 

deles. 

Observada 1: poderão indiCar 

representantes para Compor o 

Conselho Comunitáno, dentre ouir:A, 

a3 entitlad,A de elasse. beneméritas, 

religiosas de 111111-lidllit% assoei:içam 

rurais :ándLe Laos Ote 

Olnervarão 2, os dirigenten da 

entidade inleinnsada tern como 

reptesentantes da Admiaistraçâo 

Pública ou de Conselhos ProAssionás 

(OAB. CRM. (RÃ. erc.) Aio podem 

Ser 	inciribrus 	do 	Conselho 

Comunitário e. pedante. não podem 

assinór o relatório. 

°ken ode g: 	relatório do 

Consatio COMUllitáriti deverá contar 

com a assinatura de iodos os seus 

C(311ReillOireg. en1.11(Linern /11[MM-C. de 5 

15inceo), tom a ind Maçai OU't 

respectivas enildalca representadas 

Pelos membros  

Art. 131, 

inciso V 

Úl 	latâno do ConsAlb 

oinumlano 

CONCLUSÃO 

3. 	 Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que 	ani feste apresentando õs 

do 	ciam cr/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes. 

A Entidade deverá apresentar resposta no prazõ máximo de MI (trinta) dias, contados 

partir da data de recebimento desta Nota Técnica Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por 

parte da interessada, ou caso as respostas nãO atendam a todos os itens levantados, o pleito dç renovação 

de outorga Será indeferido, 

Cai caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota Ttcnion, será 

possível obter os esclarecimentos pelo tamed:  duvidusradroin&comunicaçoes gov br. 

Por Mn. ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de correspondência 

devidamente atualizado no Ministério das Comunica Mos 

À consideração superior. 

Documento assinado eletronicamente por Francisca LeticIa Barbosa Duarte Mick. Chefe de 

Serviço. ern 21/10(2016, ás 13:12. conforme an 	III, "h", das Portarias MC n" 89/2014 e NU:1W 

ct.pp?aso 	ivelo&nean nogernnervere vinaliZarárd_dedminstriMlnininhSinsa_sisteme=1001) 	2S1 
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Associa 	mulher do Bairro das Rocas 
Presidente 

reira de soara 
Circulo dos ra.alhad. :5 Cristãos das Rocas 

Presid rito 
CPF: 316.083.374-72 

Sergio H 	ral de Oliveira 
Centro 	o Bairro das Rocas 

dente 
1628874-20 

rhal9a'n°- 	c.rrid [notar" oke srL-0,  
Jailma Mendonça da Silva 

Centro de Idosos São Vicente de Paula 
Presidente 

CPF 045.643.424-01 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

Com o objefivo de acompanhar a programação da emissora da ASSOCiaÇãO 

Beneficente e Cultural Rádio Comunitária Voz das Rocas, visando o atenffimento dOs 

interesses exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no arl 4°  da Lei n°  

9.612 de 1998, esse Conselho Comunitário é composto pelas seguintes instituições: 

Associação da Mulher do BOTO das Rocas, Marilede Pinheiro da Silva Presidente, 

portadora do CPF 322 759 944-91; Centro Desportivo do Bairro das Rocas, Sergio 

Henrique Cabral de Oliveira, Presidente, portador do CPF 503.628.874-20; Circulo dos 
Trabalhadores Cristãos das Rocas, Marcos Antonio Pereira de Souza, Presidente. 

portador do CPF 316.081374-72; Centro de Idosos são Vicente de Paula, Presidente, 

Jailma Mendonça da Silva, Presidente, portadora do CPF 045_643 424-01; e Centro 

Social Nossa Senhora de Fátima, Presidente, Raimunda Mendes do Nascimento, 

portadora do CPF 566.495.414-06. 
Vimos através do presente, informar que a Associação Beneficente e Cultural 

Rád10 Comunitária Voz das Rocas, com CNPJ: 02.614.135/0001-72, vem prestando 

relevantes serviços como: Programação cultural, tradições e hábitos da comunidade, 

oferecendo mecanismo para formação social, estimulando o lazer, prestando serviços de 

utilidade pública e juntamente com os serviços de defesa civil, sempre que necessário_ 

Visa também á capacitaçâo dos cidadãos no exerolcio do direito de expressão da 

forma mais acessível possível. 
Atualmente promove e desenvolve a democratização da Comunicação em todos os 

seus aspectos e instâncias. 
Leva as autoridades competentes, propostas e subsídios, buscando sempre a 

melhor qualidade de vida da comunidade. 

Sempre que necessário a Rádio é um Canal abado as instituições educacionais da 

região, informando a programação das mesmas dentro do calendário pedagógico escolar. 

O inicio das atividades da Rádio se dá as oshodmin até as oohoomin, de domingo 

a domingo com sede na Rua TeotônEo Freire, 10-A, bairro da Ribeira - 	• 59.012-110 - 

Natal/RN. 

"Reu. Nnumok i(LAN1), 	Kai,ciimoZe 
Raimunda Mendes de Nascimento 

Centro Social Nossa Senhora de Fátima 
Presidente 

CPF 596495.414-00 
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o DE 

IIM° OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Eu José Cláudio Bezerra, Presidente da Associação Beneficente e 

Cultural Radio Comunitária' Voz das Rocas, vem a Vossa Senhoria, requerer o 

registro e averbação de alterações do ato consfitufivo. 

Natal, 17 de Abril de 2017 

Nestes termos 

Pede Deferimento 

„fseg,,„te  

(21) Cliefi“ Crt0 165 ni) ‘,/^_ 
Jose Cláudio ezerra 

Presidente 

N 	NATAL CARTÓRIO .3.  OFiCICL.OE NOTAS 

d 	 o 3111 MI 
, 

Raheço KW UI a fina &p 	9010 ICE" assoada 
- qa  Psana. IN te. 

9 d 	-2017. 	
.5 n  

Y--- 

Outros (origem externa) S/N (1919483)         SEI 01250.031773/2017-13 / pg. 4



Associação Beneficente e Cultural Rádio 

Comunitária Voz das Rocas 

DIRETORIA  

- José Cláudio Bezerra, Presidente, Brasileiro, Casado, Funcionário Público. 

Endereço: Rua Teotônio Freire 10A, Rocas, Natal/RN. 

- Pedro Silva da Costa, Vice-Presidente, Brasileiro, Solteiro. Funcionário 

Público; 

- Angelo Antônio do Espirito Santo Ferreira de Carvalho, Primeiro Secretário, 

Brasileiro, Solteiro, Funcionário Público; 

- Wendell Edk Martins ,Olegário, Segundo Secretário, Brasileiro, Solteiro, 

Funcionário Público; 

- Herberth Augusto Sena Sousa e Silva. Primeiro Tesoureiro, Brasileiro, 

Solteiro, Funcionário Público; 

rc, -1 
to 
reo to  
a S 
O P-
a 
te 	.21) Lu > . 
á 2 
-x o c.). g, 
LU 

- Edson José 

Motorista, 

- Jose Weliton 

-Terezinha 

- Maria Eunice 

Pública. 

- João Maria 

- Rosângela 

Funcionaria 

- Marcos Antônio 

Funcionário 

do Nascimento, Segundo Tesoureiro, Brasileiro, Casado, 

CONSELHO FISCAL 

Itrgel—  

da Silva, Presidente, Brasileiro, Casado Motorista. 

Fernandes da Silva, Secretário, Brasileira, Casada, do lar. 

de Andrade, Membro Titular, Brasileira, Solteira, Funcionária 

de Oliveira, Membro Titular, Brasileiro. Casado, Motorista. 

do 	Carmo Almeida, 	Membro-Suplente, 	Brasileira, 	Solteira, 

Pública, 

Pereira de Souza, Membro-Suplente, Brasileiro, Solteiro, 

Público. 

‘d9  at,fulnr- d:E.?2,01.:?‘2261á dio Bezerra 

Presidente 

11 j 
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Associação Beneficente E Cultural Radio 

Comunitária "Voz Das Rocas" 

Fundada em 05 de Janeiro de 1998 

DIGITALIZAD 
11 o CI 8 1 

r  OFICIO IDE NOTA 
RCPJ - NATAL/RN 

Da Personalidade Fins Sede e Foro 

Art. - A associação Beneficente e Cutturat Rádio Comunitária 'Voz Das Rocag.  Fundada 

em 05 de Janeiro de 1998 Criada por Tempo Indeterminado, é Uma Instituição 

Representativa de Sócios das Rádios Comunitárias de Baixa Potência (Até 25 Watts 

Erp e Altura do Sistema Irradiante não superior a Trinta Metros), Com Seus Estúdios 

Funcionando na Rua Teotõnio Freire 10 Bairros da Rocas e Autônoma de Uhfidade 

Pública Beneficente e Cultural Sem Fins Económicos. Com  Sede e Foro na Cidade do 

Natal. Estado do Rio Grande do Norte. 

Art. r - A associação Beneficente e Cultural Rádio Comunitária "Voz Das Rocas" Tem 

Personalidade Jurídica Própria, Distinta de Seus Associados Que não Responderão, 

nem Mesmo Subsidiariamente Pela Obrigações Contraídas Pela Entidade e Tem 

Como Finalidade Defender a Democratização Dos Meios de Comunicação e, Em 

Especial A Criação e Manutenção das Chamadas Rádios - Livres Comunitárias Que 

Tem Como Fim Desenvolver Atividade Sócias - Culturais No Sentido da Melhora das 

Condições Sócio - Econômicas e Culturas da Coletividade Em Que Estiver Inserida; 

Parágrafo Único - A Associação Beneficente e Cultural Rádio Comunitária 'Voz Das Rocas" 

Tem Como Objetivo Principal A Execução de Serviços de Radio Difusão Conforme 

Determinada as Normas E Atos Em Vigor e Obedecendo Os Preceitos da Lei. 

Art. 30  - O Serviço de Rádio Difusão Comunitária Tem por Finalidade O Atendimento a 

Comunidade Beneficiada Com Vista A 

I - Dar Oportunidade a Difusão das Ideias e Elementos Culturais, Tradições e 

Hábitos Sociais Da Comunidade. 

II - Oferecer Mecanismo a Formação e Integração da Comunidade Estimulando o 

Lazer e a Cultura ao Convívio Social. 

III - Prestar serviços de utilidades públicas integrando - se aos serviços de Defesa 

Civil, sempre que necessário. 

Estatuto 

Capitulo' 
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- Contribuir para aperfeiçoamento profissional nas área de atuação dos 

Jornalista e Radialista de conformidade com a legislação profissional vigente. 

v - Permitir a capadtação dos cidadãos no ebrfulcirro_51ÁLdrzAito  odeoexpra da 

forma mais acessível possível. 

I o 13  r OFICIO DE 
RCPJ - NATAURN 

Parágrafo Único - São prerrogativas da associação: 

Promover atividades educacionais de formação geral. 

Incentivas comportamentos de participação, organização e solidariedade, 

criando ou estimulando para esse fim, atividades, movimentos e organizações. 

Divulgar resultados de pesquisas, estudos, experienda educativas e avaliações. 

Divulgar e promover suas atividades e finalidades através da constituição de 

órgãos de imprensa e de radiodifusão. 

Manter convênios e/ou associar a entidades similares para prestação de Serviço 

e Assessoria. 

Ü Definir contribuições aos associados, 

Cobrar mensalidades cujos valores serão estabelecidos pela assembléia geral. 

Prestar serviços compatíveis com suas finalidades com fim de arrecadas fundos 

para manutenção da sociedade. 

Administrar os fundos arrecadados aplicando - os no sentido de alcançar os 

objetivos da sociedade. 

Capitulo II 

Dos Associados 

Art. Q Haverá na Associação Beneficente e Cultural Rádio Comunitária 'Voz das Rocas" 

apenas duas categorias de sócios. 

a)socios fundadores 

fi)socios colaboradores 

Parágrafo r: é assegurado o ingresso como associado de todo e qualquer cidadão 

domiciliado na roo:aridade onde está instalado a Rádio Comunitárias conforme 

determina a norma complementar n°01/2004. 

Parágrafo r: poderão também ingressar como associadas pessoas jurídicas sem fins 

lucrativos, sediadas na localidades de abrangência da Rádio Comunitária conforme 

norma complementar n°01/2004. 
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Parágrafo r: pode também filiar - se à Associação todas as pessoas Físicas maiores de 16 

(Dezeseis) anos que tenham atividades ou queiram ter, ligadas à área Comuna&  .1/4  

cultural e da comunicação e desejam ter vínculos associativos com esta entidade 

Art. 5° São considerados Sedas fundadores todos Associados participaram da Assem 

Geral de fundação da Entidade. 

Art. 6 Sócios Colaboradores todos aqueles que não se enquadra nas outras categoridi 

sidos que prestem colaborações de quaisquer natureza e que residam na are e°
1.2  
....fr.  

> 	m 
m CD  r. abrangência independente do sexo, cor, raça ou religião 
E, co 

m 
z — 

Capitulo III 	 O 

Dos direitos e Deveres dos Associados  

Ari_ 7° São Direitos dos associados 

Votar e ser votado para qualquer cargo da Administração 

Gozar dos benefidos oferecidos pela sociedade na forma prevista neste Estatuto. 

Recorrer a Assembleia Geral contra qualquer ato lesivo aos seus direitos. 

Apresentar novo Sócios ao quadro social da entidade. 

Art. 8° São Deveres dos Associados 

Cumprir o presente Estatuto 

Comparecer as assembléias convocadas 

Votar por ocasião das eleições 

Pagar em dia as mensalidades fixadas pela assembléia geral. 

Parágrafo 1°: Os direitos e deveres tratados nos M. 7° e 8° são extensivos aos Sécios 

colaboradores exceto a letra "a" do Art. 7° e letra "e do Art 

Parágrafo 2°: não haverá distribuição de bens ou eventuais sobras de receitas entre os 

Associados da Associação Beneficente e Cultural Rádio Comunitária "Voz das Roca?. 

Capitulo IV 

Da administração 

Art. r São órgãos da administração da entidade: 

Assembléia geral 

Diretoria executiva 

Conselho fiscal 

Conselho Comunitário 

Art 100  A Assembléia Geral é o Órgão Máximo e soberano da entidade. É constituida pelos 

associados em gozo de seus direitos sociais e se reunira extraordinariamente quando 
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• - convocada pelo presidente pela maioria simples da diretoria ou por requerimento de 

30% dos associados que especificaram os motivos da convocação. 

Paiagrafe 10  quando a assembleia Geral for convocada pelos ou pela maioria da diretor 

vencida o presidente, este deverá convoca - lá no prazo de 03 (três) dias, contada 

data da entrega do requerimento. Se o presidente não convocar a assembléia, fa 

aqueles que deliberar pela sua realização. 
no 

Parágrafo 2° a convocação da assembléia geral faz - se ã forma do estatuto, garanfindT _ 

' 	> um quinto dos associados o direitos de promove-la 	 z 	r 3> o 

Art. 11° as Assembléias gerais decidirão pôr maioria simples dos votos presentes sertg  Cco  

proibidos os votos pôs procuração. Funcionará em primeira convocação com— f:3 

presença minima de 50% e mais um (01) dos associados e em segunda convocação 	O 

meia hora após a primeira rem qualquer número de associados. 

Art. ir Serão tomadas por escrutínio secreto as deliberações que envolvam: 

eleição da diretoria e do conselho fiscal 

previsão orçamentária e aprovação de contas 

julgamento dos atos da diretoria na aplicação das penalidades 

Art. lr as assembléia gerais ordinárias são as de previsão orçamentárias e as prestações 

de contas, ambas serão anuais e obrigatórias. 

Art. 14 as assembléias gerais serão convocadas mediante editas publicados com 

antecedência mínima de 03 (três) dias e fixados na sede social da entidade, 

Art. 15 compete a assembléia geral: privativamente 

I - Eleger os administradores 

II - Destruir os Administradores 

III - Aprovar as contas balanços e as contas do ano anterior 

IV- Alterar com reforma e Estatuto 

V - Aprovar o regimento interno que regulamenta os varies setores de atividades da 

associação 

VI - Analisar e definir o planejamento de trabalho de período seguinte. 

Parágrafo Único - Para as deliberações a que se refere os incisos li e IV é exigido voto de 

concorde de dois terço dos presente na assembléia especialmente convocada para 

este Fim não podendo ela deliberar em primeira convocação sem maioria absoluta dos 

associados ou com menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art Ir A Diretoria executiva da entidade será composta pelo: 

Presidente; 

Vice - presidente; 

1.1  Secretário; 

(94)- 
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2° Secretário; 

1.° Tesoureiro; 

2° Tesoureiro; 

Art. 17° Compete ao presidente 

DiGnm" A01-01Z8A  IDO  ce De oca  

?  OFICIO DE HOTAS 
RCPJ - INIATAIJRN 

   

Ao presidente da Associação Beneficente e Cultural Voz Das Rocas representar 

a entidade passiva e ativa judicial e extra-judlcial, 

Convocar e presidir as reuniões da diretoria; 

Convocar e instalar as assembleias gerais; 

Ordenar as despesas autorizadas e com .0 1°  Tesoureiro assinar cheques e 

documentos contábeis; 

Organizar relatório das ocorrências do ano anterior, apresentando à Assembléia 

Geral ordinária obrigatória, de previsões principais eventos do exercício, relação dos 

associados e balanço do exercido financeiro; 

Juntamente com o 1° Tesoureiro abrir e manter contas bancárias. 

Art. 18° Compete ao vice-presidente: 

Substituir o presidente em seus impedimentos e ausências; 

Aindliar o presidente nas atividades da entidade. 

Art. 19° Compete ao primeiro Secretário: 

A) Redigir e manter a transcrição em dia das atas das Assembléias Gerais e das e 

das reuniões da Diretoria; 

El) Manter e ter sob guarda o arquivo da entidade; 

O) Dirigir e supervisionar todo o trabalho da secretaria. 

Art. 20° Compete ao segunda secretário 

A) Substituir o primeiro em seus impedimentos e ausências; 

El) Auxiliar o primeiro secretário nas atividades da pasta 

Art 21° Compete ao segundo secretário 

Zelar pelo patrimônio da sociedade; 

Manter em contas bancárias, juntamente com o Presidente, os valores da 

associação, podendo aplicá-lo, ouvida a Diretoria; 

Assinar com o presidente, os cheques 

Efetuar pagamentos autorizados e recebimentos; 

Supervisionar o trabalho da tesouraria contabilidade ; 

Apresentar ao conselho fiscal balancetes semestrais e balanço anual. 

Art 22° Compete ao segundo Tesoureiro: 

A) Substituir o primeiro tesoureiro em seus impedimentos ausências; 

El) Auxiliar o primeiro tesoureiro nas atividades da pasta. 

Art. 23° Compete ao conselho fiscal: 

ÓfrrY 
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DIGITALIZAD 
;41  e  O  8 

r OFICIO DE NOTAS 
RCPJ NATAL/RN 

Um presidente 

Um secretário 

Dois membros efetivos, e 

Dois suplementos. 

Art 24° Compete ao conselho fiscal: 

Avaliar toda documentação contábil da entidade, fiscalizando-a; 

Emitir toda documentação sobre a previsão orçamentaria e sobre o balanço anual 

Opinar sobre as despesas extraordinárias e sobre os balancetes semestrais. 

Art. 26° O conselho comunitário será composto de: 

A) No mínimo cinco pessoas representantes de entidades da comunidade. 

Art. 26° Compete ao conselho comunitário: 

A) Acompanhar a programação da emissora com vista ao atendimento do interesse 

exclusivo da comunidade e dos princípios estabelecidos no Ag. 4° da Lei 9.612 de 

19 de Fevereiro de 1998, que institui o serviço de radiodifusão comunitária. 

Parágrafo Único - do Art.26° Os dirigentes e associados da associação beneficente 

e cultural "Voz das Rocas" residem na área da comunidade atendida pela RADCOM. 

Capitulo V 

Das Eleições e do Mandato 

Art. 27° A eleição da diretoria executiva, do Conselho Fiscal da entidade organizada pela 

comunidade, através de uma comissão eleitoral, formada pela diretoria executiva em 

Assembleia Geral. A mesma deverá ser realizada atreves do voto livre e secreto até 

o final da Segunda quinzena do mês de janeiro. 

Parágrafo Único - Sã concorrerão a votos durante o processo eleitoral, o Presidente 

e o vice-presidente da diretoria executiva, o presidente do conselho fiscal e o 

secretário. Ficando a nomeação dos demais cargos da diretoria executiva e do 

conselho fiscal, a cargo dos demais presidentes eleitos. 

Art. 28° O mandato da diretoria executiva e do conselho fiscal teia duração de 04 anos, 

podendo ser reeleito tantas vezes quanto forem necessárias e, ao mesmo tempo seja 

do interesse do quadro de sócios com voto. 

Parágrafo Único - Só poderá votar ou ser votado para qualquer cargo os sócios, que 

estiverem quites com as obrigações sociais e com pelo menos seis meses de 

associação. A votação deverá ocorrer na sede da entidade. 

Art 29° O processo eleitoral poderá ser acompanhado e fiscalizado por um representante 

indicado pôr chapa inscrita no processo eleitoral. 
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Art..30° A apuração será realizada imediatamente após a eleição. A mesa apurada será 

constituída pôr um grupo de cinco pessoas indicadas pela diretoria executiva. 

Parágrafo Único - Será considerada eleita a chapa que obtiver o maior ' 
0 

votos válidos. 	 DIGITALIZAD

ri 	
4, 
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2° OFICIO DE NOTAS \ 

Capitulo VI 	RCPJ - NATAURN 

Das Penalidades 

Art. 310  Os sócios ficam sujeitos as seguintes penalidade 

A) Advertência quando deixarem de cumprir o presente estatuto e proceder de modo 

a prejudicar a entidade. 

Art. 3T Terá o mandato suspenso e o eventual desligamento do quadro de vicio o 

membro da entidade que: 

Deixar de comparecer a 03 (Três) reuniões consecutivas sem justificativas de 

motivos 

Estiver respondendo inquéritos administrativo 

Parágrafo 1° - A exclusão do associado sã ê admissivel havendo justa causa 

obedecido o disposto no Estatuto; sendo este omisso, poderá também ocorrer se for 

reconhecida a existência de motivos graves em deliberação fundamentada pela 

maioria absoluta dos presentes a Assembléia Geral especialmente para este fim. 

Parágrafo 20_  Da dedsão do órgão que de conformidade com o Estatuto decretar a 

exclusão de associado, caberá sempre recurso a Assembléia Geral. 

Capitulo Vil 

Do Patrimônio e da Fonte de Recursos 

Art. 33° Constitui património e fonte de recursos para a manutenção da entidade os 

recursos provenientes de; 

A) Contribuições dos aSsOCiadOS 

13) Doações prevenientes de pessoas juridicas de acordo com a lei de apoio a 

cultural 

Contribuição dos Órgãos governamentais que tenha em seus orçamentos verbas 

para este fim sempre em conformidade com a Lei N°9.512 de 19 de Fevereiro de 

1998 e a norma complementar 01/2014 que trata de serviço de Rádio Difusão 

Comunitária. 
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Capitulo vm 	2° OFICIO DE NOTA 
RCPJ - NATAL/RN Das DISPOSiCõeS Gerais  

Art. 340  Em caso de dissolução da entidade, o remanescente de seu património Remido 

será destinado por deliberação dos associados â Instituição Municipal, Estadual ou 

Federal de fins idênticos ou semelhantes conforme os Arts. 61 e 69 da Lei n° 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 que institui o Código Civil. 

O presente estatuto poderá ser reformulado pôr deliberação da diretoria executiva e 

aceitação da assembleia geral 

Art. 35 Os casos omissos do presente estatuto, serão resolvidos pela assembléia geral. 

Parágrafo Único - Este estatuto entrara em vigor na data de sua aprovação pela 

assembleia gerai, publicação no Diário Oficial do Estatuto e o registro civil das 

pessoas juridicas. 

Natal/RN, 15 de Abril de 2017 

77:11)fi (70/Á 	0o7;--41. 
Jose Claudio Bezerra 

Presidente 

AJI,„/JOGIZ 
Whael dentre 

OAEURN 5439 

Outros (origem externa) S/N (1919483)         SEI 01250.031773/2017-13 / pg. 14



CNPJ/MF 08 5613 188/0001-70 
TN ARMO,. OLIMPIO FREIRE 

TABEI IA 
KARINA CLAMO FREIRE QUEIROZ DE BRITO 

PAULO SERGIO MORAIS DA COSTA FILHO 
5IMS1T11'TOS 

CERTIDÃO 
MARLUCE OLIMPIO FREIRE, Tabeliã Pública do Segundo Oficio de 

Notas desta cidade de Natal, capital do Rio Grande do Norte, com PrivafivIdade do 

Registro de Titulos e Documentos e Pessoas Jurídicas na forma da Lei, etc. 

CERTIFICO, em razão do meu oficio, a pedido verbal de pessoa 

interessada, que os Estatutos d a ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE E CULTURAL 

RÁDIO COMUNITÁRIA VOZ DAS ROCAS, com sede á Rua Teotõnio Freire. 10, 

Rocas e foro na cidade de Natal!  Capital do Estado do Rio Grande do Norte, por um 

lapso, foi Registrado facultativamente no Livro B do Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas; CERTIFICO, OUTROSSIM, que ern Cumprimento ao dispositivo legal. art.  

114, inciso 1 e art. 116, inciso I, da Lei ni? 6.015/73, retificando o lapso cometido 

efetuaretos desta vez o referido Registro n Livro A, do Mencionado Registro Civil 

das gess!' as Juridicas . conforme certifica os adiante; CERTIFICO AINDA, que foi 

Registrad e Microfilmado no Livro A', ob o n de ordem 4104, em data de 

16.11.200v CERTIFICO, TAMBÉM, que e Virtude de Reforma. foi Registrado e 

Microfilmad um NOVO REGISTRO. no Livr Próprio A-n 73, as fis.85/91, sob o n° de 

ordem $669, em data de 03.03.2005 CERT FICO, FINALMENTE, que em virtude de 

Reforma, foi egistrado e Digitalizado um No o Registro, no Livro Próprio Ae174, às 

fl. Olfr, sob • rF de ordem 10081, nesta d ta. O referido é verdade e dou fé Eu. 

Oficial do Registro Civil das P ssoas Juridicas, fiz extrair a 

present 	achei conforme, subscrevd e ssino 

NATAL, 1S e Maio e 2017: 

OFICIAL DO REGISTRO 

a 

DAS PESSOAS JUR DICAS 
aBarbalho 
(Azado 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2017

OBJETO: Serviços de manutenção predial do CDD Capão da Ca-
noa/RS, homologado à empresa Construtora Costamar Ltda, CNPJ
13.430.815/0001-52 no valor de R$ 78.905,27.

CLEOVANE INÊS HEINEN
Pregoeira

DIRETORIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO

EXTRATOS DE CONTRATOS

Contrato 014/2017; Data de Assinatura: 20/04/2017; Contratada:
08.543.708/0001-09/POTENZA EMPRESA DE TRABALHO TEM-
PORÁRIO EIRELI; Objeto: Prestação de serviço de mão de obra
temporária em unidades dos Correios na Diretoria Regional do Rio de
Janeiro; Origem: Pregão Eletrônico 16000066/2016; Vigência:
24/04/2017 a 23/10/2017; Valor Total: R$ 274.871,47 (Duzentos e
setenta e quatro mil oitocentos e setenta e um reais e quarenta e sete
centavos).
Contrato 018/2017; Data de Assinatura: 20/04/2017; Contratada:
08.543.708/0001-09/POTENZA EMPRESA DE TRABALHO TEM-
PORÁRIO EIRELI; Objeto: Prestação de serviço de mão de obra
temporária em unidades dos Correios na Diretoria Regional do Rio de
Janeiro; Origem: Pregão Eletrônico 16000066/2016; Vigência:
24/04/2017 a 23/10/2017; Valor Total: R$ 1.732.439,07 (um milhão,
setecentos e trinta e dois mil, quatrocentos e trinta e nove reais e sete
centavos).

DIRETORIA REGIONAL EM RORAIMA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato 3/2017; Data de Assinatura: 17/04/17; Contratada:
18.642.067/0001-95/J L SERV DE LOC DE MAQS E EQUIPS LT-
DA EP; Objeto: LOCAÇÃO DE EMPILHADEIRA PARA O CDD
MECEJANA; Origem: Dispensa de Licitação 17000005/2017; Vi-
gência: 17/04/17 a 16/06/17; Valor Total: R$ 6.000,00 (seis mil
reais).

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DL n.º 5/2017; Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO
DE 1 (UMA) EMPILHADEIRA A GÁS SEM OPERADOR PARA O
CDD MECEJANA - BOA VISTA/RR; Contratada: J L SERVIÇO DE
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP -
18.642.067/0001-95; Valor Global: R$ 6.000,00 (seis mil reais); Data
da Ratificação: 17/04/2017; Enquadramento Legal: Art. 24, Inciso II
da Lei n.º 8666/93.

DIRETORIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Dispensa de Licitação nº. 17000010/2017; OBJETO:CONTRATA-
ÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DA AC LUIZ ALVES-
SC. CONTRATADO: ALCEU FRANCISCO RECH CPF
439.461.199-72. VALOR GLOBAL: R$ 158.948,40 DATA DA RA-
TIFICAÇÃO: 05-04-2017. ENQUADRAMENTO LEGAL: INCISO
X DO ARTIGO 24 DA LEI 8.666/93.

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17000022/2017

Objeto: Prestação de serviços de confecção de carimbos e forne-
cimento de insumos para carimbos, conforme edital. Abertura da
Licitação: 09/05/2017 às 08:30 horas. Retirada do edital e infor-
mações: no endereço http://www.licitacoes-e.com.br - ID: 669194,
pelo telefone (14) 3108-4697.

JULIANA BUENO RETI
Pregoeira

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO
M E T R O P O L I TA N A

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, por
sua Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana, notifica por estar
em local incerto e não sabido, Jefferson Duarte da Silva, CPF nº
452.489.578-77, para comparecer, pessoalmente, no prazo de 03 (três)
dias a contar da data desta publicação, no SRCT/GAREC/SPM, si-
tuado à Rua Mergenthaler, 592, Vila Leopoldina, São Paulo/SP, no
horário compreendido entre 08h00min às 12h00min e das 14h00min
às 17h00min, para tratar de assuntos de seu interesse.

ANSELMO DAS CHAGAS DOMINGUES
Gerente de Administração de Pessoal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17000012

Objeto: aquisição de ferramentas e materiais para identificação e
padronização. Edital e anexos disponibilizados no site www.lictacoes-
e.com.br (ID 665012) a partir de 25/04/2017 Ás 10h00min. Sessão
pública no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Acolhimento
das propostas até 09/05/2017 as 08h30min. O Início da disputa de
preços será: 09/05/20177 ás 09h30min.

RAQUEL KOKA DE SOUZA
Pregoeiro

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Convênio n.º 01.12.0519.00,
celebrado entre a Finep, CNPJ Nº 33.749.086/0001-09, com sede em
Brasília e serviços no Rio de Janeiro e INSTITUTO DE BIOLOGIA
MOLECULAR DO PARANÁ - IBMP, CNPJ 03.585.986/0001-05,
com sede em RUA PROFESSOR ALGACIR MUNHOZ MADER
3775 - CIC- CURITIBA - PR. Objeto: Prorrogação de prazos: Prazo
de Utilização: 26/12/2017; Prazo de Prestação de Contas: 24/02/2018.
Signatário Finep: Cecilia Maria Barcellos Zerbini, CPF 104.887.197-
55. Data de Assinatura: 24/04/2017.

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio n.º 01.14.0126.00,
celebrado entre a Finep, CNPJ Nº 33.749.086/0001-09, com sede em
Brasília e serviços no Rio de Janeiro e FUNDAÇÃO DE AMPARO
À PESQUISA E EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA - FAPEU, CNPJ
83.476.911/0001-17, com sede em CAMPUS UNIVERSITÁRIO -
TRINDADE - FLORIANÓPOLIS - SC. Objeto: Prorrogação de pra-
zos: Prazo de Utilização: 13/05/2018; Prazo de Prestação de Contas:
12/07/2018. Signatário Finep: Cecilia Maria Barcellos Zerbini, CPF
104.887.197-55. Data de Assinatura: 24/04/2017.

Espécie: Termo Aditivo n.º 01.14.0114.01; Data de Assinatura:
24/04/2017; Partes: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;
CNPJ n.º 33.749.086/0001-09 e Fundação Cearense de Pesquisa e
Cultura - FCPC, CNPJ nº 05.330.436/0001-62; Objeto: Prorrogação
de prazos; Prazo de Utilização: 8/5/2018; Prazo de Prestação de
Contas: 7/7/2018.

Espécie: Termo Aditivo n.º 01.12.0176.03; Data de Assinatura:
24/04/2017; Partes: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;
CNPJ n.º 33.749.086/0001-09 e Instituto Gene - Blumenau - GENE,
CNPJ n.º 05.421.267/0001-76; Objeto: Prorrogação de prazos; Prazo
de Utilização: 5/4/2018; Prazo de Prestação de Contas: 4/6/2018.

Espécie: Termo Aditivo n.º 01.13.0380.03; Data de Assinatura:
24/04/2017 Partes: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;
CNPJ n.º 33.749.086/0001-09 e Faculdades Católicas - PUC-RIO,
CNPJ nº 33.555.921/0001-70; Objeto: Prorrogação de prazos; Prazo
de Utilização: 17/12/2017; Prazo de Prestação de Contas:
15/2/2018.

Espécie: Termo Aditivo n.º 01.10.0817.05; Data de Assinatura:
24/04/2017; Partes: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;
CNPJ n.º 33.749.086/0001-09 e Fundação de Apoio ao Desenvol-
vimento do Ensino Superior do Norte de Minas - FADENOR, CNPJ
nº 01.440.615/0001-00; Objeto: Prorrogação de prazos; Prazo de Uti-
lização: 22/12/2017; Prazo de Prestação de Contas: 20/2/2018.

Espécie: Termo Aditivo n.º 01.13.0100.02; Data de Assinatura:
24/04/2017; Partes: Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP;
CNPJ n.º 33.749.086/0001-09 e Fundação de Amparo à Pesquisa do
Estado de Goiás - FAPEG-GOIÁS, CNPJ nº 08.156.102/0001-02;
Objeto: Prorrogação de prazos; Prazo de Utilização: 15/5/2018; Prazo
de Prestação de Contas: 14/7/2018.

INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S/A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO GESUP.F Nº 1.030/2017

Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB torna público que,
com base na Lei n.º 10.520, de 17/07/2002, Decreto 3.555 de
08.08.2000, Decreto 5.450 de 31.05.2005 e Lei 8.666 de 21.06.93,
com as redações atuais que lhes foram dadas pelas legislações su-
pervenientes, promoverá uma sessão pública na modalidade Pregão
Eletrônico, que será realizada, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança - criptografia e autenticação, constante da
página eletrônica do Banco do Brasil S.A. www.licitacoes-e.com.br,
com a entrega de proposta até o dia 16 de maio de 2017, às 9:00
horas e a sessão de disputa de preços no mesmo dia, às 10:00 horas,
para a contratação de empresa especializada para prestação, de forma
contínua, pelo período de 12 (doze) meses, dos serviços de ma-
nutenção preventiva e corretiva de veículos, incluindo mecânica, elé-
trica, retífica de motores, tapeçaria, serviços de manutenção tipo mão
de obra, conserto com reposição, incluindo o fornecimento de peças e
acessórios de reposição preferencialmente original/genuínos, para
atender às necessidades da frota de veículos das Indústrias Nucleares
do Brasil S/A - INB, Fazenda Cachoeira. s/nº - Zona Rural, Cae-
tité/BA, divididos em três lotes, conforme Termo de Referência: Lote
01: Veículos Tipo Passeio e Van, Lote 02: Veículos Tipo Pick-Up e,
Lote 03: Veículos Tipo Caminhão.

Os documentos de licitação, o Termo de Referência e quais-
quer outras informações necessárias ao fornecimento constam do Edi-
tal e poderão ser obtidos pelos interessados no endereço eletrônico
w w w. l i c i t a ç o e s - e . c o m . b r.

ELEN FABIANA VIANA RODRIGUES
Pregoeira

INSTITUTO NACIONAL
DE PESQUISAS ESPACIAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 452/2017 - UASG 240106

Número do Contrato: 450/2015. Nº Processo: 01340000253201580.
PREGÃO SISPP Nº 132/2015. Contratante: MINISTERIO DA CIEN-
CIA, TECNOLOGIA,INOVACOES E COMUNICA. CNPJ Contra-
tado: 10314494000132. Contratado : EPAVI SEGURANCA LTDA -
.Objeto: Retificar a Cláusula Quarta - Valor do Aditivo, que passa a
ser de R$ 479.220,36 e Cláusula Quinta - Fonte de Recursos, que terá
a redação constante deste Instrumento, como se aqui transcrita fosse.
(R.D. Nº 01.06.045.2/2017). Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, pa-
rágrafo 1º do artigo 65. Vigência: 24/04/2017 a 02/10/2017. Valor
Total: R$479.220,36. Fonte: 100000000 - 2017NE800037. Data de
Assinatura: 24/04/2017.

(SICON - 24/04/2017) 240106-00001-2017NE000001

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 497/2016 UASG 240106

Nº Processo: 01340000788201631 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa especializada em prestação de serviços de seguro
de veículos conforme condições especificadas no Anexo I.I deste
Termo de Referência. Total de Itens Licitados: 00001. Edital:
25/04/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h30 às 17h30. Endereço:
Av.dos Astronautas, Nr. 1.758 - Jd. Granja SAO JOSE DOS CAM-
POS - SP ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/240106-05-
497-2016. Entrega das Propostas: a partir de 25/04/2017 às 08h00 no
site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 08/05/2017 às
09h00 no site www.comprasnet.gov.br.

JOSE ARISTEU DE SOUZA RUAS
Chefe do Serviço de Compras, Recebimento e Importação

(SIDEC - 24/04/2017) 240106-00001-2017NE900001

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 23/2016

A empresa vencedora do certame foi a Orbital Produtos para
Laboratório Ltda/ME CNPJ 71443667/0001-07.

SIMONE CARVALHO CHIAPETTA
Pregoeira

(SIDEC - 24/04/2017) 240104-00001-2017NE800003

NUCLEBRÁS EQUIPAMENTOS PESADOS S/A

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: extrato do Contrato C-1093/CS-617 Objeto: Limpeza quí-
mica final de 3 equipamentos: Tanque de compensação 2156 VP1,
tanque de compensação 2156 VP2 e Desionizador do Sistema de
Purificação do Refrigerante Primário (DZ1), a serem fornecidos pela
NUCLEP ao CTMSP. Contratada: Mecanochemie Indústrias Quími-
cas Ltda- CNPJ: 54.742.838/0001-80 Valor total: R$ 98.106,36 (Ele-
mento de despesas no. 333903962 PT no. 107893). Contrato firmado
com fulcro no Art. 28, § 3º, I da Lei 13303/2016. Prazo de Vigência:
24/03/2017 a 23/06/2017. Data da assinatura: 24/03/2017. Signatá-
rios: pela NUCLEP: Fernando de Jesus Coutinho - Gerente Geral de
Compras e Serviços e Carlos Henrique Silva Seixas - Diretor Ad-
ministrativo. Contratada: Clemens de Souza Fein - Sócio.

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,

COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO, DE 24 DE ABRIL DE 2017

A Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso
das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as
entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e
não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondências,
conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para
apresentação dos documentos e/ou esclarecimentos solicitados nos
ofícios relacionados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da
publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o
indeferimento do pedido de renovação de outorga, com a consequente
extinção da autorização. A documentação deverá ser remetida ao
h t t p : / / s i s t e m a . m c . g o v. b r / C A D S E I We b / p a g e s / e x t e r n o / S i s C A D S E I . j s f
ou à Secretaria de Radiodifusão, no endereço Esplanada dos Mi-
nistérios - Ministério da Ciência. Tecnologia, Inovações e Comu-
nicações - Bloco "R" - Anexo Oeste - 3o Andar - Sala 307 - CEP:
70044-900 - Brasília - D.F.
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UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DA-
TA

MOTIVO DA DEVO-
LUÇÃO

MA CODO 53900.043613/2015-
49

Associação Comunitária Voz da Liberda-
de

39638/2016 de
14/10/2016

MUDOU-SE

MG MIRADOURO 53900.017076/2015-
81

Creche Godiva Agostini da Matta 39749/2016 de
14/10/2016

ENDEREÇO INSUFI-
CIENTE

AL PA L M E I R A
DOS INDIOS

53900.050192/2016-
93

Associação Comunitária Xucurus 39515/2016 de
14/10/2016

MUDOU-SE

MG CONGONHAL 53900.045501/2016-
11

Associação Cultural de Congonhal Sem-
pre Cultura

40241/2016 de
20/10/2016

MUDOU-SE

RN Lagoa de Pedras 53000.006953/2013-
71

Associação Comunitária de Comunicação
e Cultura de Lagoa de Pedras

36951/2016 de
26/09/2016

RECUSADO

DF BRAZLANDIA 53900.050413/2016-
23

Associação Comunitária Rádio Clube FM
de Ceilândia

40645/2016 de
20/10/2016

NÃO PROCURADO

AL TANQUE D'AR-
CA

53900.050689/2016-
10

Associação Comunitária de Tanque D'Ar-
ca

41272/2016 de
26/10/2016

NÃO PROCURADO

BA SANTA LUZIA 53900.029736/2015-
77

Fundação de Rádio de Fusão Comunitária
Carlos Pereira

6733/2017 de
16/02/2017

NÃO PROCURADO

AL TRAIPU 53900.016419/2015-
91

Associação Comunitária de Apoio e De-
senvolvimento Cultural de Traipu

21330/2016 de
10/06/2016

AUSENTE

MA SÃO FRANCIS-
CO DO BRE-
JÃO

53900.021983/2014-
44

Associação Comunitária, Esportiva, Cul-
tural e do Meio Ambiente dos Amigos de
São Francisco do Brejão.

33791/2016 de
08/09/2016

NÃO PROCURADO

CE ALTO SANTO 53900.050278/2016-
16

Associação Comunitária dos Irrigantes e
Pescadores do Castanho

47341/2016 de
19/12/2016

NÃO PROCURADO

PB INGÁ 53900.044209/2015-
92

Associação dos Amigos do Portal Alvo-
rada / INGA

2537/2017 de
25/01/2017

DESCONHECIDO

MG ELOI MENDES 53900.057704/2016-
42

Associação Comunitária Rádio Pontal de
Elói Mendes

47337/2016 de
19/12/2016

NÃO PROCURADO

MG I T U I U TA B A 0 1 2 5 0 . 0 11 2 9 1 / 2 0 1 6 -
58

Associação Comunitária Ituiutabana de
Desenvolvimento Artístico Cultura e So-
cial

49246/2016 de
18/01/2017

MUDOU-SE

SP B U R I TA M A 01250.002715/2017-
74

Associação Comunitária são Domingos
para o Desenvolvimento Social, Cultural
e Artístico

1732/2017 de
02/02/2017

MUDOU-SE

SP I TA P O L I S 01250.003204/2017-
70

Associação de Desenvolvimento Artístico,
Cultural e Social do Município de Itápo-
lis

1955/2017 de
02/02/2017

MUDOU-SE

PR NOVA LARAN-
JEIRAS

53900.044555/2015-
71

Associação Comunitária Cultural De No-
va Laranjeiras De Radiofusão

1757/2017 de
18/01/2017

NÃO PROCURADO

PR ESPIGÃO ALTO
DO IGUAÇU

01250.003192/2017-
83

Associação Comunitária Vamos Construir
Espigão Alto Do Iguaçu

1947/2017 de
02/02/2017

NÃO PROCURADO

RN N ATA L 53900.049349/2015-
57

Associação Beneficente E Cultural Rádio
Comunitária Voz Das Rocas - Rcr

41151/2016 de
26/10/2016

AUSENTE

RJ N AT I V I D A D E 01250.010516/2016-
59

Associação De Arte E Cultura Comuni-
tária De Natividade

6225/2017 de
14/02/2017

DESCONHECIDO

SP GUARULHOS 53900.021381/2014-
97

Associação Nossa Senhora Do Perpetuo
Socorro

30884/2016 de
22/08/2016

AUSENTE

INALDA CELINA MADIO

Objeto: Prorrogação do prazo de vigência, em razão, da ADEQUA-
ÇÃO DO CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO do Contrato
Original, passando o prazo de 12 (doze) para 24 (vinte e quatro)
meses.
Vigência: 24/04/2017 a 23/04/2019
Fundamentação Legal: Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 5.450/2005,
bem como, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/1993, e legislação com-
p l e m e n t a r.
Signatários: p/ Telebras: Jarbas José Valente (diretor técnico-ope-
racional) e Paulo Ferreira (diretor administrativo-financeiro), p/ con-
tratada: Ricardo Fachin (diretor corporativo)

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato n°.101/2016/2500-TB
Data de Assinatura: 24/04/2017
Contratada: SODEXO PASS DO BRASIL SERVIÇOS E COMER-
CIO S/A
CGC: 69.034.668/0001-56
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Original por
mais 12 (doze) meses.
Vigência: De 28/06/2017 a 27/06/2018
Fundamentação Legal: Artigo 57, inciso II, da Lei nº 8666/1993
Signatários: p/ Telebras: Paulo Ferreira (Diretor Administrativo e
Financeiro) e Jarbas José Valente (Diretor Técnico-Operacional), p/
Contratada: Jacinto Luis Miotto Neto (Diretor Comercial).

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 18/2017 UASG 925150

Nº Processo: 60/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços, por demanda,
para locação de veículos automotivos para deslocamentos terrestres,
sem motorista, com quilometragem livre, seguro total sem franquia e
com cobertura para danos pessoais e materiais de terceiros e com
todos os equipamentos suplementares de segurança exigidos pelo
CONTRAN, para atendimento das necessidades técnicas, operacio-
nais e comerciais da TELEBRAS. Total de Itens Licitados: 00010.
Edital: 25/04/2017 de 08h00 às 12h00 e de 14h00 às 17h30. En-
dereço: Sig - Quadra 04 - Bl. a - Salas 201 a 224 - Ed. Capital
Financial Center Sig - BRASILIA - DF ou www.comprasgoverna-
mentais.gov.br/edital/925150-05-18-2017. Entrega das Propostas: a
partir de 25/04/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Aber-
tura das Propostas: 09/05/2017 às 10h00 no site www.compras-
n e t . g o v. b r.

(SIDEC - 24/04/2017) 925150-02600-2016NE000008

PREGÃO Nº 19/2017 UASG 925150

Nº Processo: 302/206 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de
empresa ou consórcio de empresas especializadas para execução de
serviços de operação e manutenção, a serem realizados de forma
contínua, na Planta da Rede Nacional de Telecomunicações, em todo
o território nacional, consoante o disposto no § 2° do artigo 4° do
Decreto n° 7.175, de 12 de maio de 2010, conforme especificações
contidas no Edital e seus anexos. Total de Itens Licitados: 00001.
Edital: 25/04/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h45 às 17h45. En-
dereço: Sig - Qd. 04 - Bl. a - Salas 201 a 224 - Ed. Capital Financial
Financial Center Sig - BRASILIA - DF ou www.comprasgoverna-
mentais.gov.br/edital/925150-05-19-2017. Entrega das Propostas: a
partir de 25/04/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Aber-
tura das Propostas: 17/05/2017 às 10h00 no site www.compras-
n e t . g o v. b r.

JOSE RENATO GUIMARAES
Gerente de Compras e Contratos

(SIDEC - 24/04/2017) 925150-02600-2017NE000008

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo nº 466/2016 Contrato nº.: 60/2017/3800-TB
Data de Assinatura: 20/04/2017
Contratada: CONSÓRCIO SAT-2D / CNPJ: 00.475.251/0001-22
Vigência: de 20/04/2017 a 19/04/2019
Objeto:. Execução de obras de construção de infraestrutura e ins-
talações de missão crítica do centro de operações espacial secundário
do Rio de Janeiro - RJ, doravante denominado COPE - P
Valor total do contrato: R$ 69.996.510,90 (sessenta e nove milhões
novecentos e noventa e seis mil, quinhentos e dez reais e noventa
centavos)
Fundamentação Legal: Lei 12.462/11, Decreto 7.581/11, Lei nº
8666/1993, Edital de RDC Eletrônico nº 02/2017 e seus anexos.
Signatários: p/ Telebrás: Jarbas José Valente (Diretor Técnico-Ope-
racional) e Paulo Ferreira (Diretor Administrativo-Financeiro), p/
Contratada: Fernando Pfeifer Gutierrez (Diretor Comercial).

Processo nº 166/2016 Contrato nº.: 61/2017/3800-TB
Data de Assinatura: 20/04/2017
Contratada: CONSÓRCIO SAT-3D / CNPJ: 00.475.251/0001-22
Vigência: de 20/04/2017 a 19/04/2020
Objeto:. execução de obras de construção de infraestrutura e ins-
talações de missão crítica do centro de operações espacial principal
de Brasília - DF, doravante denominado COPE - P,
Valor total do contrato: R$ 129.649.762,69 (cento e vinte e nove
milhões, seiscentos e quarenta e nove mil, setecentos e sessenta e dois
reais e sessenta e nove centavos)
Fundamentação Legal: Lei 12.462/11, Decreto 7.581/11, Lei nº
8666/1993, Edital de RDC Eletrônico nº 01/2017 e seus anexos.
Signatários: p/ Telebrás: Jarbas José Valente (Diretor Técnico-Ope-
racional) e Paulo Ferreira (Diretor Administrativo-Financeiro), p/
Contratada: Fernando Pfeifer Gutierrez (Diretor Comercial).

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Processo nº 072/2015 Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº.
098/2016-TB Data de Assinatura: 24/04/2017
Contratada: FH CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA. / CNPJ:
07.592.315/0001-14

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE EXECUÇÃO

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2017 - UASG 420001

Nº Processo: 01400002401201719.
CONVITE Nº 1/2017. Contratante: MINISTERIO DA CULTURA -
.CNPJ Contratado: 07623936000118. Contratado : GPM ARQUITE-
TURA E CONSTRUCAO LTDA-- ME. Objeto: Elaboração de pro-
jetos executivos de arquitetura e complementares de engenheria para
a reforma e modernização da Biblioteca Demonstrativa Maria da
Conceição Moreira Salles, que será prestado nas condições estabe-
lecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se en-
contram anexos ao Instrumento Convocatório do certame. Funda-
mento Legal: Lei 8.666/93 - Convite . Vigência: 24/04/2017 a
07/07/2017. Valor Total: R$75.300,00. Fonte: 100000000 -
2017NE800002. Data de Assinatura: 24/04/2017.

(SICON - 24/04/2017) 420009-00001-2017NE800161

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 14/2017 - UASG 420001

Nº Processo: 01400004146201731 . Objeto: Contratação da empresa
ENE TREINAMENTOS, CURSOS E EVENTOS ElRELI - EPP, es-
pecializada na prestação de serviços de treinamento e aperfeiçoa-
mento profissional, por meio de inscrições nas palestras do TOP 10
EMPRESARIAL, evento externo e aberto no mercado, e N UNI-
VERSIDADE CORPORATIVA, palestras à distância, para capacitar
servidores do Ministério da Cultura MinC em temas gerenciais, em
conformidade com as especificações e condições constantes no Pro-
jeto Básico Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art.
25, Inciso II combinado com o Art. 13, Inciso VI da Lei nº 8.666 de
21/06/1993. Justificativa: Notória especialização e natureza singular.
Declaração de Inexigibilidade em 20/04/2017. VANDEIR LUIZ DA
SILVA. Coordenador-geral de Licitações, Contratos e Recursos Lo-
gísticos. Ratificação em 24/04/2017. LUCIENE FERNANDES DE
SOUZA. Coordenadora-geral de Gestão de Pessoas. Valor Global: R$
27.000,00. CNPJ CONTRATADA : 05.025.586/0001-62 ENE TREI-
NAMENTOS, CURSOS E EVENTOS EIRELI - EPP.

(SIDEC - 24/04/2017) 420009-00001-2017NE800161

Ministério da Cultura
.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Superintendente de Fiscalização da Agência Nacional do
Cinema - ANCINE, no uso de suas atribuições e para os fins pre-
vistos no artigo 86, V, da IN 109, de 19 de dezembro de 2012,
INTIMA a empresa abaixo, que se encontra em local incerto e não
sabido, para ciência do processo instaurado, em decorrência de Auto
de Infração: TOCA FILMES LTDA - ME, CNPJ: 08.721.618/0001-
52- AI: 16-E/2017. Superintendência de Fiscalização da Agência. O
prazo para apresentação da defesa ao auto será de 20 (vinte) dias
contados a partir da efetivação desta intimação. Telefone para con-
tato: (21) 3037-6160.

Rio de Janeiro, 24 de Abril de 2017.
TULIO FARACO
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.049349/2015

ASSOCIACAO BENEFICIENTE E CULTURAL RADIO COMUNITARIA A VOZ DAS ROCAS - RCR

1 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: NATAL/RN

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Wendell Erik Martins Olegário 091.789.394-88 2º Secretário 19/04/2016
19/04/2021

Herberth Augusto Sena Souza e
Silva

076.149.324-71 1º Tesoureiro 19/04/2016
19/04/2021

José Claudio Bezerra 379.373.164-20 Presidente 19/04/2016
19/04/2021

( )
( )

Edson José Silva do Nascimento 028.242.974-33 2º Tesoureiro 19/04/2016
19/04/2021

Pedro Silva da Costa 813.033.004-00 Vice-Presidente 19/04/2016
19/04/2021

Ângelo Antônio do Espírito Santo
Ferreira de Carvalho

634.599.734-04 1º Secretário 19/04/2016
19/04/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4505/11/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1165860).
1.1) Data de postagem: 25/5/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 7 a 14 (Outros S/N 1919483).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, parágrafo único c/c art. 3º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.      ;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 16;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 28 (quatro anos).
Irregular;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 25 e 26.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 5 a 11 (Requerimento 1165860). (19/4/2016 - 19/4/2021) * Anterior à mudança
estatutária
Presidente: José Claudio Bezerra; (7/9/1965 - 379.373.164-20)
Vice-Presidente: Pedro Silva da Costa; (1º/12/1974 - 813.033.004-00)
1º(ª) Secretário(a): Ângelo Antônio do Espírito Santo Ferreira de Carvalho; (18/8/1970 - 634.599.734-04)
2º(ª) Secretário(a): Wendell Erik Martins Olegário; (5/1/1993 - 091.789.394-88)
1º(ª) Tesoureiro(a): Herberth Augusto Sena Souza e Silva; (27/4/1989 - 076.149.324-71)
2º(ª) Tesoureiro(a): Edson José Silva do Nascimento. (13/4/1977 - 028.242.974-33)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 12 a 22 (Requerimento 1165860).
5) CNPJ: fl. 4 (Requerimento 1165860).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Requerimento 1165860).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 1165860).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 3 (Outros S/N 1919483).

***PENDÊNCIAS:
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- No estatuto social: (I) não há previsão do direito de voz e voto dos associados nas instâncias deliberativas; e (II) o
caput do art. 28 prevê que ?O mandato da diretoria executiva e do conselho fiscal terá duração de 04 anos, podendo
ser reeleito tantas vezes quanto forem necessárias e, ao mesmo tempo seja do interesse do quadro de sócios com
voto?, o que é expressamente vedado, uma vez que a diretoria só poderá ser reconduzida por, no máximo, uma vez.
- O relatório do Conselho Comunitário não observa o disposto no art. 116 da Portaria, posto que não consta descrição
resumida da grade de programação.

***CONCLUSÕES:

- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não foi verificada irregularidade.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25189/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049349/2015-57.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA
VOZ DAS ROCAS - RCR, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte, apresentou resposta à
exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 28148/2016/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II, c/c
Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. O caput do art. 28 do

estatuto está em desacordo

com o art. 40, V, "b" da

Portaria, uma vez que prevê

que "O mandato da diretoria

executiva e do conselho fiscal

terá duração de 04 anos,

podendo ser reeleito tantas

vezes quanto forem

necessárias e, ao mesmo

tempo seja do interesse do

quadro de sócios com voto".

Reitera-se que a diretoria

poderá ser reconduzida, no

máximo, uma vez, e isso

deve estar expressamente

previsto no estatuto social.

 

b. Não há previsão do direito de

voz e de voto dos associados

nas instâncias deliberativas,

conforme previsão do art. 40, III

Nota Técnica 25189 (2348653)         SEI 53900.049349/2015-57 / pg. 30



Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

art. 40
Portaria nº 4334, de 2015.

da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto (no Livro A, onde se

registram os atos constitutivos

das pessoas jurídicas, bem

como as averbações de suas

alterações, conforme art. 116

da lei nº 6.015, de 31/12/1973),

no Cartório Civil de Pessoas

Jurídicas.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

 
O relatório encaminhado não

obedece ao disposto no art. 116

da Portaria, uma vez que não

contém descrição resumida da

grade de programação.

 
Observação: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
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de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 31/10/2017, às
12:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2348653 e o código CRC 80E080A6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049349/2015-57 SEI nº 2348653
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 47313/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

JOSÉ CLAUDIO BEZERRA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL RÁDIO
COMUNITÁRIA VOZ DAS ROCAS - RCR (CNPJ n° 02.614.135/0001-72)

Rua Teotônio Freire, nº 10 - Bairro: Ribeira

59.012-110 - Natal - RN

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049349/2015-57.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25189/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.
 

3.                 Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/11/2017, às
09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2348680 e o código CRC EB7853BF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 47313/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049349/2015-57 - Nº SEI: 2348680
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Nº 179, sexta-feira, 16 de setembro de 2005 61ISSN 1677-7042

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.112, de 13 de junho de
2002, que determina que os procedimentos que compõem o Grupo de
Terapia Renal Substitutiva no Sistema de Informações Ambulatoriais
do SUS, sejam financiados pelo Fundo de Ações Estratégicas e Com-
pensação - FAEC, resolve:

Art. 1º - Credenciar a unidade abaixo como Serviço de Ne-
frologia:

CNES CNPJ Razão Social/Município/UF
3324176 05.642.702/001-92 Clínica de Tratamento Renal do

Norte - Sinop/MT

Art. 2º - Excluir a unidade da realização de procedimentos
como Serviço de Nefrologia:

CNES CNPJ Razão Social/Município/UF
2806312 05.3503521/0001-92 Instituto do Rim de Sinop - Si-

nop/MT

Art. 3º - O custeio do impacto financeiro gerado por este
credenciamento obedecerá ao disposto na Resolução CIB nº 40, de 05
de agosto de 2004, onde se dispõe que os recursos destinados aos
procedimentos oferecidos pelo serviço excluído serão remanejados
para o serviço ora credenciado.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS DE MORAES

PORTARIA Nº 416, DE 14 DE SETEMBRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso

de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31

de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº

1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do

Processo n.º 53103.000226/2000, Concorrência nº 082/2000-SSR/MC,
e do PARECER CONJUR/MC/MGT N.º 1048-2.29/2005, resolve:

Outorgar permissão ao Sistema de Comunicação Rio Serra Ver-
melha Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência
modulada, no município de Conceição, Estado da Paraíba. A permissão
ora outorgada somente produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

HELIO COSTA

GABINETE DO MINISTRO

<!ID898035-0> PORTARIA Nº 405, DE 2 DE SETEMBRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53504.003558/2001, resolve:

Autorizar, a SISTEMA DE COMUNICAÇÕES PATROCÍ-
NIO PAULISTA S/C LTDA, permissionária do Serviço de Radio-
difusão Sonora em Freqüência Modulada no município de Patrocínio
Paulista, Estado de São Paulo, a executar o Serviço Auxiliar de
Radiodifusão de Ligação para Transmissão de Programas no referido
município, observadas as condições constantes da portaria de apro-
vação de locais e equipamentos.

HÉLIO COSTA

Nº 9.654-2, Valor de R$ 119,68 - Pago em 14/09/2005

<!ID898342-0> PORTARIA Nº 414, DE 13 DE SETEMBRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 96, item 3, alínea
"b", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 53000.002672/2003, resolve:

Homologar a transferência indireta da outorga efetuada pela
SOCIEDADE RÁDIO EQUATORIAL LTDA, permissionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município
de Boa Vista, Estado de Roraima, constante da alteração contratual
registrada na Junta Comercial do Estado de Roraima sob o nº
19.921/1998, que resultou em nova composição dos seus quadros
societário e diretivo.

HÉLIO COSTA

Ofício n° 391466 - 14/0/9/2005

<!ID899412-0>
PORTARIA Nº 414, DE 13 DE SETEMBRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 96, item 3, alínea
"b", do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que
consta do Processo nº 53000.002672/2003, resolve:

Homologar a transferência indireta da outorga efetuada pela
SOCIEDADE RÁDIO EQUATORIAL LTDA, permissionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município
de Boa Vista, Estado de Roraima, constante da alteração contratual
registrada na Junta Comercial do Estado de Roraima sob o nº
19.921/1998, que resultou em nova composição dos seus quadros
societário e diretivo.

HÉLIO COSTA

Ofício n° 391466- 14/09/2005 <!ID897100-0>

.

<!ID897101-0> PORTARIA Nº 417, DE 14 DE SETEMBRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.º 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, resolve autorizar a entidade abaixo relacionada
a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá
efeito legal após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

417 53780.000148/98 Associação Beneficente e Cultural Rádio Comunitária "Voz das Rocas" Natal/RN

HÉLIO COSTA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID898402-0>
CONSULTA PÚBLICA Nº 642, DE 15 DE SETEMBRO DE 2005

Propostas de Alterações na Regulamenta-
ção do Serviço Móvel Pessoal - SMP.

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe
foram conferidas pelo art. 22, da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, e art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de Teleco-
municações, aprovado pelo Decreto n.o 2.338, de 7 de outubro de
1997, deliberou em sua Reunião nº 360, de 6 de setembro de 2005,
submeter à Consulta Pública, para comentários do público em geral,
nos termos do art. 42 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, e do
art. 67 do Regulamento da Anatel, Propostas de Alterações na Re-
gulamentação do Serviço Móvel Pessoal - SMP, nos termos do Anexo
à presente Consulta Pública.

Os textos completos das propostas em epígrafe estarão dis-
poníveis na Biblioteca da Anatel, no endereço abaixo e na página da
Anatel na Internet, a partir das 14h da data da publicação desta
Consulta Pública no Diário Oficial da União.

As contribuições e sugestões fundamentadas e devidamente
identificadas devem ser encaminhadas exclusivamente conforme in-
dicado a seguir e, preferencialmente, por meio de formulário ele-
trônico do Sistema Interativo de Acompanhamento de Consulta Pú-
blica, disponível no endereço na Internet http://www.anatel.gov.br,
relativo a esta Consulta Pública, até às 24h do dia 16 de novembro de
2005 fazendo-se acompanhar de textos alternativos e substitutivos,
quando envolverem sugestões de inclusão ou alteração, parcial ou
total, de qualquer dispositivo.

Serão também consideradas as manifestações que forem en-
caminhadas por carta, fax ou correio eletrônico, recebidas até às 17h
do dia 21 de novembro de 2005, para:

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS
CONSULTA PÚBLICA N.º 642, DE 15 DE SETEMBRO

DE 2005
Propostas de Alterações na Regulamentação do Serviço Mó-

vel Pessoal - SMP
SAUS, Quadra 6, Anatel Sede - Bloco F - Térreo - Bi-

blioteca
70070-940 Brasília - DF
Fax.: (061) 2312-2002
Correio Eletrônico: biblioteca@anatel.gov.br
As manifestações recebidas merecerão exame pela Anatel e

permanecerão posteriormente à disposição do público na Biblioteca
da Anatel.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL
Presidente do Conselho

Em 11 de dezembro de 2003

No uso das atribuições a mim conferidas pelo Regimento
Interno da Anatel, e pelo disposto na Portaria nº 55, de 29/02/00,
publicada no Diário Oficial da União de 02/03/00, seção 02, pág. 07,
e considerando ainda o disposto no art. 55 do Regimento Interno da
Anatel, determino a revogação da publicação do resumo do despacho
decisório veiculado no D.O.U. de 27/06/05, Seção 01, pág. 124,
relativa ao Pado n.º 53572.000087/2000, instaurado contra a AS-
SOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE CODÓ (RÁDIO FM
JOVEM 10). Considerando os documentos que instruem o processo e
a legislação pertinente, fica desta forma revogada temporariamente a
sanção anteriormente imposta a entidade, face à interposição de re-
curso tempestivo à instância superior pela mesma, determinando
igualmente o seguimento dos trâmites regulamentares.

Em 3 de junho de 2004

Processo nº 53569.000680/2002 - Mantém a sanção de multa
aplicada a SISTEMA DE COMUNICAÇÃO FREDERICO BRAUN
LTDA, executante do Serviço Retransmissão de Televisão, na cidade
de Capanema, Estado do Pará, no valor de R$ 3.505,87 (Três mil,
quinhentos e cinco reais e oitenta e sete centavos), após a analise e
decisão do recurso interposto pela interessada. O documento hábil
para a quitação da multa estará á disposição nos escritórios da Anatel
no estado do Pará, a partir da data de publicação deste ato, correndo
também a partir da mesma, as correções monetárias incidentes.

Em 11 de abril de 2005

Processo nº 53569.000392/2000 - Mantém a sanção de multa
aplicada a TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S/A, executante do
Serviço de Radiotelefônico Público, na cidade de Santarém, Estado do
Pará, no valor de R$ 250,00 (Duzentos e cinqüenta reais), após a ana-
lise e decisão do recurso interposto pela interessada. O documento
hábil para a quitação da multa estará á disposição nos escritórios da
Anatel no estado do Pará, a partir da data de publicação deste ato,
correndo também a partir da mesma, as correções monetárias inci-
dentes.

Em 14 de abril de 2005

Processo nº 53569.000254/2000 - Mantém a sanção de multa
aplicada a TELECOMUNICAÇÕES DO PRÁ S/A executante do Ser-
viço de Radiotelefônico Público, na cidade de Capitão Poço, Estado do
Pará, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), após a analise
e decisão do recurso interposto pela interessada. O documento hábil
para a quitação da multa estará á disposição nos escritórios da Anatel
no estado do Pará, a partir da data de publicação deste ato, correndo
também a partir da mesma, as correções monetárias incidentes.

Em 11 de maio de 2005

Processo nº 53569.000447/2002 - Mantém a sanção de multa
aplicada a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE INFORMAÇÃO
CULTURAL DE ANAPÚ, executante do Serviço de Radiodifusão So-
nora em Freqüência Modulada sem autorização, na cidade de Anapú,
Estado do Pará, no valor de R$ 1.858,69 (Um mil, oitocentos e cin-
qüenta e oito reais e sessenta e nove centavos), após a analise e decisão
do recurso interposto pela interessada. O documento hábil para a qui-
tação da multa estará á disposição nos escritórios da Anatel no estado
do Pará, a partir da data de publicação deste ato, correndo também a
partir da mesma, as correções monetárias incidentes.

Em 19 de maio de 2005

Processo nº 53569.000091/2000 - Mantém a sanção de multa
aplicada a RÁDIO AMAZÔNIA LTDA, executante do Serviço de Ra-
diodifusão Sonora em Freqüência Modulada sem autorização, na cidade
de Brasil Novo, Estado do Pará, no valor de R$ 2.629,40 (Dois mil,
seiscentos e vinte e nove reais e quarenta centavos), após a analise e
decisão do recurso interposto pela interessada. O documento hábil para
a quitação da multa estará á disposição nos escritórios da Anatel no
estado do Pará, a partir da data de publicação deste ato, correndo tam-
bém a partir da mesma, as correções monetárias incidentes.

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

<!ID897075-0>
DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 31 de dezembro de 2004

Processo nº 53569.000132/2003 - Mantém a sanção de multa
aplicada a RÁDIO POPULAR FM 95,1 MHz executante do Serviço
Rádio Comunitária sem autorização, na cidade de Brasil Novo, Es-
tado do Pará, no valor de R$ 1.858,69 (Um mil, oitocentos e cin-
qüenta e oito reais e sessenta e nove centavos), após a analise e
decisão do recurso interposto pela interessada. O documento hábil
para a quitação da multa estará á disposição nos escritórios da Anatel
no estado do Pará, a partir da data de publicação deste ato, correndo
também a partir da mesma, as correções monetárias incidentes.

HIROSHI WATANABE
Substituto
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Ministério das Comunicações

53900.049349/2015

ASSOCIACAO BENEFICIENTE E CULTURAL RADIO COMUNITARIA A VOZ DAS ROCAS -

1 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / NATAL/RN

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Wendell Erik Martins Olegário 091.789.394-88 2º Secretário 19/04/2016

19/04/2021
Herberth Augusto Sena Souza e

Silva

076.149.324-71 1º Tesoureiro 19/04/2016

19/04/2021
José Claudio Bezerra 379.373.164-20 Presidente 19/04/2016

19/04/2021

( )

( )

Edson José Silva do Nascimento 028.242.974-33 2º Tesoureiro 19/04/2016

19/04/2021
Pedro Silva da Costa 813.033.004-00 Vice-Presidente 19/04/2016

19/04/2021
Ângelo Antônio do Espírito Santo

Ferreira de Carvalho

634.599.734-04 1º Secretário 19/04/2016

19/04/2021

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4505/11/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1165860).

1.1) Data de postagem: 25/5/2016.

1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.

2) Estatuto Social: Petições 2528928 a 2528936.

2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, parágrafo único;

2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º;

2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, ?e?;

2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, ?a?;

2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 16;

2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;

2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:

art. 28, caput (quatro anos);

2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 25 e 26.

3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 5 a 11 (Requerimento 1165860). (19/4/2016 - 19/4/2021) * Anterior à mudança

estatutária

Presidente: José Claudio Bezerra; (7/4/1965 - 379.373.164-20)
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Vice-Presidente: Pedro Silva da Costa; (1º/12/1974 - 813.033.004-00)

1º(ª) Secretário(a): Ângelo Antônio do Espírito Santo Ferreira de Carvalho; (18/8/1970 - 634.599.734-04)

2º(ª) Secretário(a): Wendell Erik Martins Olegário; (5/1/1993 - 091.789.394-88)

1º(ª) Tesoureiro(a): Herberth Augusto Sena Souza e Silva; (27/4/1989 - 076.149.324-71)

2º(ª) Tesoureiro(a): Edson José Silva do Nascimento. (13/4/1977 - 028.242.974-33)

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 12 a 22 (Requerimento 1165860).

5) CNPJ: fl. 4 (Requerimento 1165860).

6) Certidão Negativa da Anatel: fl.      .

7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 1165860).

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 3 (Petições 2528926 e 2528927).

***PENDÊNCIAS:

- Não foi possível emitir certidão negativa da Anatel.

***CONCLUSÕES:

- Foi realizada pesquisa de vínculo, inclusive na Justiça Federal, e não foi verificada irregularidade.

- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 4401/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049349/2015-57.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA
VOZ DAS ROCAS - RCR, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte, apresentou resposta à
exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 25189/2017/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.             Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131, §

2º 

Certidão negativa de débitos de

receitas administradas pela

Anatel.

Em consulta ao sítio da

Agência Nacional de

Telecomunicações – Anatel,

verificou-se que a Entidade

se encontra devedora. Por

essa razão, solicita-se a

quitação do(s) débito(s)

existente(s) e o

encaminhamento da certidão

atualizada.

 

 

3.              Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015.

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.
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5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 01/03/2018, às
09:28, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/03/2018, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2694118 e o código CRC D065AAF3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049349/2015-57 SEI nº 2694118

Nota Técnica 4401 (2694118)         SEI 53900.049349/2015-57 / pg. 39



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 7633/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

JOSÉ CLAUDIO BEZERRA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL RÁDIO
COMUNITÁRIA VOZ DAS ROCAS - RCR (CNPJ n° 02.614.135/0001-72)

Rua Teotônio Freire, nº 10 - Bairro: Ribeira

59.012-110 - Natal - RN

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049349/2015-57.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4401/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicito que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu
endereço de correspondência.
 

3.                 Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 06/03/2018, às
14:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2694184 e o código CRC D5EB0F02.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 7633/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049349/2015-57 - Nº SEI: 2694184
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02614135/0001-72

Razão Social: ASSOC BENEFIC E CULTURAL RADIO COM A VOZ DAS ROCAS RCR

Nome Fantasia:RCR

Endereço: R SAO JOAO DE DEUS 188 / ROCAS / NATAL / RN / 59010-690

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 28/09/2018 a 27/10/2018

Certificação Número: 2018092804032353119703

Informação obtida em 04/10/2018, às 14:51:47.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 04/10/2018 14:51
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICIENTE E CULTURAL RADIO COMUNITARIA A VOZ

DAS ROCAS - RCR (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.614.135/0001-72

Certidão nº: 159734046/2018

Expedição: 04/10/2018, às 14:53:24

Validade: 01/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICIENTE E CULTURAL RADIO COMUNITARIA A

VOZ DAS ROCAS - RCR (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.614.135/0001-72, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 02.614.135/0001-72

NOME EMPRESARIAL:
ASSOCIACAO BENEFICIENTE E CULTURAL RADIO
COMUNITARIA A VOZ DAS ROCAS - RCR

CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: UBALDO FERNANDES DA SILVA

Qualificação: 16-Presidente

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 04/10/2018 às 14:49 (data e hora de Brasília).

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 04/10/2018 14:49
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º ;N/“Ϳ                ‘                   ͞ 

LoŶgitude:                  º W                     ‘                   ͞ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, iŶĐiso I, alíŶeas ͞ď͟, ͞Đ͟, ͞d͟, ͞e͟, ͞f͟, ͞g͟, ͞h͟, ͞i͟, ͞j͟, ͞k͟, ͞l͟, ͞ŵ͟, ͞Ŷ͟, ͞o͟, 
͞p͟ e ͞Ƌ͟ da Lei CoŵpleŵeŶtaƌ nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Processo nº 53900.049349/2015-57. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA VOZ DAS ROCAS - RCR 
Localidade: Natal / RN. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1165860). 
1.1) Data de postagem: 25/5/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 1165860). 
 
3) Estatuto Social: Petições 2528928 a 2528936. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, parágrafo único; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, “e”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 16; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 28, caput (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 25 e 26. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 4º a 6º; 
e) Direitos dos associados: art. 7º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 32, § 1º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 33; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 15 e 34; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 12, “b”, 16; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 15; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 27 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 10, caput; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 34. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 5 a 11 (Requerimento 1165860). (19/4/2016 - 19/4/2021) * Anterior à 
mudança estatutária 
Presidente: José Claudio Bezerra; 
Vice-Presidente: Pedro Silva da Costa; 
1º(ª) Secretário(a): Ângelo Antônio do Espírito Santo Ferreira de Carvalho; 
2º(ª) Secretário(a): Wendell Erik Martins Olegário; 
1º(ª) Tesoureiro(a): Herberth Augusto Sena Souza e Silva; 
2º(ª) Tesoureiro(a): Edson José Silva do Nascimento. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 12 a 22 (Requerimento 1165860). 
 
6) CNPJ: fl. 4 (Requerimento 1165860). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Petição 2832346. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 3 (Petições 2528926 e 2528927). 
Pendente 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3433383. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão Trabalhista 3433390. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no modelo e 
assinado por todos os dirigentes. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Após consulta ao Quadro de Sócios e Administradores (QSA) da Receita Federal, verificou-se que consta 
como representante legal da Radiodifusora o senhor Ubaldo Fernandes da Silva. Assim, deve-se regularizar a 
situação. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Deve ser encaminhado relatório atualizado do Conselho Comunitário acerca da programação da emissora. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- Não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União 
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Jose Claudio 

Bezerra 
07/04/1965 379.373.164-20 

765291 
(SSP/RN) 

Terezinha Paiva 
Bezerra / Francisco 

Bezerra Filho 
002968541619 

PSDB 
(Triunfo 

Potiguar / 
RN) 

 

Vice-
Presidente 

Pedro Silva da 
Costa 

01/12/1974 813.033.004-00 ilegível ilegível 015915171643 PSDB 
 

1º(ª) 
Secretário(a) 

Angelo Antonio do 
Espirito Santo 

Ferreira de 
Carvalho 

18/08/1970 634.599.734-04 
978740 

(SSP/RN) 

Zilmar Martins de 
As de Carvalho / 
Antonio Ferreira 

de Carvalho 

013108131619 - 
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2º(ª) 
Secretário(a) 

Wendell Erik 
Martins Olegario 

05/01/1993 091.789.394-88 
002978422 

(SSP/RN) 

Suely Ferreira 
Martins / Rildo 

Olegario da Silva 
029991631635 - 

 

1º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Herberth Augusto 
Sena Souza e Silva 

27/04/1989 076.149.324-71 
002110686 

(SSP/RN) 

Edna Solange Sena 
Souza da Silva / 

Jailson Augusto da 
Silva 

026600211686 MDB 
 

2º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Edson Jose Silva do 

Nascimento 
13/04/1977 028.242.974-33 

001467462 
(SSP/RN) 

Maria Lucia Silva 
do Nascimento / 
Edilson Francisco 
do Nascimento 

016875461600 - 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22374/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049349/2015-57.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS) E ÚLTIMA.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA
VOZ DAS ROCAS - RCR, executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte, apresentou resposta à
exigência, em atendimento à Nota Técnica nº 4401/2018/SEI-MCTIC.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório
do Conselho
Comunitário.

Deve ser encaminhado relatório
atualizado elaborado pelo
Conselho Comunitário, contendo a
grade de programação e a
avaliação dos programas
veiculados, considerando as
finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116 da
Portaria.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.
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Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de todos
os seus conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

Art. 130, §
6º, inciso III

CNPJ válido e
atual.

Após consulta ao Quadro de Sócios
e Administradores (QSA) da
Receita Federal, verificou-se que
consta como representante legal
da Radiodifusora o senhor Ubaldo
Fernandes da Silva. Assim, deve-
se regularizar a situação.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à
dívida ativa da

União,
expedida pela

Receita
Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União.
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
(alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).
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CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 04/10/2018, às
15:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 15:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3433854 e o código CRC B7A03338.

Minutas e Anexos

Anexo QSA (3433394).

Anexo Requerimento de Renovação (3433840).

Checklist Roteiro RadCom (3433848).

Referência: Processo nº 53900.049349/2015-57 SEI nº 3433854
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 39698/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

JOSÉ CLAUDIO BEZERRA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL RÁDIO
COMUNITÁRIA VOZ DAS ROCAS - RCR (CNPJ n° 02.614.135/0001-72)

Rua Teotônio Freire, nº 10 - Bairro: Ribeira

59.012-110 - Natal - RN

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049349/2015-57. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22374/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2018, às 15:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3433889 e o código CRC 32DB79FA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 39698/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049349/2015-57 - Nº SEI: 3433889
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12/03/2019 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.614.135/0001-72

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/06/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO BENEFICIENTE E CULTURAL RADIO COMUNITARIA A VOZ DAS ROCAS - RCR 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
R C R 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R SAO JOAO DE DEUS 

NÚMERO 
188 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
59.010-690 

BAIRRO/DISTRITO 
ROCAS 

MUNICÍPIO 
NATAL 

UF 
RN 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(084) 9814-089 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 12/03/2019 às 11:05:09 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RN Distrito:
Município: Natal Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA A VOZ DAS ROCAS CNPJ: 02.614.135/0001-72
Nome Fantasia: A VOZ DAS ROCAS Bairro: RIBEIRA 

Logradouro: RUA TEOTONIO FREIRE Número: 10
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02614135000172 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA A VOZ DAS ROCAS 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 59012110 Logradouro: RUA TEOTONIO FREIRE 

Número: 10 Complemento: Bairro: RIBEIRA Estado: RN
Município: Natal Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 59012110 Logradouro: RUA TEOTONIO FREIRE 

Número: 10 Complemento: Bairro: RIBEIRA Estado: RN
Município: Natal Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

30/06/2006 Data Limite Instalação: 30/12/2006

Número do Processo: 537800001481998 Fistel: 50402563379

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

417 PortariaPortaria  MCMC  14/09/2005 16/09/2005
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

271 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  29/06/2006 30/06/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

59634 ATOATO  CMPRLCMPRL  13/07/2006 14/07/2006
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

328 DespachoDespacho  MCMC  19/07/2010 Advertência Jur.Jur. 

3034 PortariaPortaria  MCMC  26/07/2016 14/09/2016 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 
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 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 59012110 Logradouro: RUA TEOTONIO FREIRE

Número: 10 Complemento: Bairro: RIBEIRA UF: RN

Município: Natal Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude:  5S474199 Longitude: 35W123203 Raio: 31

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 05S463900 Longitude: 35W115300

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 59012110 Logradouro: RUA TEOTONIO FREIRE

Número: 10 Complemento: Bairro: RIBEIRA UF: RN

Município: Natal Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: IDEAL IND. E COMERCIO DE ANTENAS LTDA.IDEAL IND. E COMERCIO DE ANTENAS LTDA. 

Modelo: FM PT 1/4 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 25 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)008020400001

Potência: W25

Fabricante: APEL - Aplicações Eletrônicas Ind. e Com. Ltda.

Modelo: ATFMATFM--RCRC 

Validade:
Potência 

Equipamento:
W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 
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EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353780 000148 1998

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 017222 2006
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA A VOZ DAS ROCAS -
CNPJ/CPF(02.614.135/0001-72) Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: NATAL/RN Canal: 200
Indicativo: ZYW259

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.049349/2015-57.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.049349/2015-57, de interesse da
Associação Beneficente e Cultural Rádio Comunitária Voz das Rocas,
entidade que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Natal / RN, encontra-se tecnicamente instruído,
uma vez que os endereços indicados no requerimento de renovação conferem
com os cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência
Nacional de Telecomunicações (3962135).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 12/03/2019, às 11:16 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3962145 e o código CRC 17C6572D.

 
Minutas e Anexos
Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD (3962135)

Referência: Processo nº 53900.049349/2015-57 SEI nº 3962145
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Processo nº 53900.049349/2015-57. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA VOZ DAS ROCAS - RCR 
CNPJ nº 02.614.135/0001-72 
Localidade: Natal / RN. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1165860). 
1.1) Data de postagem: 25/5/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: Petição 3550707. 
 
2) Declaração de conformidade: Petição 3550707. 
 
3) Estatuto Social: Petições 2528928 a 2528936. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, parágrafo único; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 7º, “e”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 16; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 28, caput (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 25 e 26. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 4º a 6º; 
e) Direitos dos associados: art. 7º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 32, § 1º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 33; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 10 e ss.; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 15 e 34; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 12, “b”, 16; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 15; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 27 e ss.; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 10, caput; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 34. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 5 a 11 (Requerimento 1165860). (19/4/2016 - 19/4/2021)1 
Presidente: José Claudio Bezerra; 
Vice-Presidente: Pedro Silva da Costa; 
1º(ª) Secretário(a): Ângelo Antônio do Espírito Santo Ferreira de Carvalho; 
2º(ª) Secretário(a): Wendell Erik Martins Olegário; 

                                                           
1
 Mandato de cinco anos previsto antes da reforma estatutária. 
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1º(ª) Tesoureiro(a): Herberth Augusto Sena Souza e Silva; 
2º(ª) Tesoureiro(a): Edson José Silva do Nascimento. 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 12 a 22 (Requerimento 1165860). 
 
6) CNPJ: fl. 4 (Requerimento 1165860). 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Petição 2832346. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petição 3550708. 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3433383. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Petição 
3550710. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão Trabalhista 3433390. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Foi realizada pesquisa no(s) sítio(s) da Anatel, Receita Federal (PGFN), Caixa Econômica (FGTS) e Justiça 
Trabalhista (CNDT) e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Foi realizada pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Foi realizada pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de 
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à 
Radiodifusora. 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Presidente 
Jose Claudio 

Bezerra 
07/04/1965 379.373.164-20 

765291 
(SSP/RN) 

Terezinha Paiva 
Bezerra / Francisco 

Bezerra Filho 
002968541619 

PSDB 
(Triunfo 

Potiguar / 
RN) 

 

Vice-
Presidente 

Pedro Silva da 
Costa 

01/12/1974 813.033.004-00 
1265949 
(SSP/RN) 

ilegível 015915171643 PSDB 
 

1º(ª) 
Secretário(a) 

Angelo Antonio do 
Espirito Santo 

Ferreira de 
Carvalho 

18/08/1970 634.599.734-04 
978740 

(SSP/RN) 

Zilmar Martins de 
As de Carvalho / 
Antonio Ferreira 

de Carvalho 

013108131619 - 
 

2º(ª) 
Secretário(a) 

Wendell Erik 
Martins Olegario 

05/01/1993 091.789.394-88 
002978422 

(SSP/RN) 

Suely Ferreira 
Martins / Rildo 

Olegario da Silva 
029991631635 - 

 

1º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Herberth Augusto 
Sena Souza e Silva 

27/04/1989 076.149.324-71 
002110686 

(SSP/RN) 

Edna Solange Sena 
Souza da Silva / 

Jailson Augusto da 
Silva 

026600211686 MDB 
 

2º(ª) 

Tesoureiro(a) 
Edson Jose Silva do 

Nascimento 
13/04/1977 028.242.974-33 

001467462 
(SSP/RN) 

Maria Lucia Silva 
do Nascimento / 
Edilson Francisco 
do Nascimento 

016875461600 - 
 

 

Checklist Roteiro RadCom (3962978)         SEI 53900.049349/2015-57 / pg. 66



Correspondência Eletrônica - 3962995

Data de Envio: 
  12/03/2019 14:25:46

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA
VOZ DAS ROCAS - RCR, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Natal / RN (processo nº 53900.049349/2015-57), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Correspondência Eletrônica CGRC 3962995         SEI 53900.049349/2015-57 / pg. 67



De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que requer
renovação da outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Ter, 12 de mar de 2019 20:47

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em  atenção  ao  e-mail,  informamos  que  foram  encontrados  registros  de  processos
atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração -
PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

Descrição Nº Processo Situação Atual
Registros de
PAIs ativos - NADA CONSTA

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.034336/2008

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (anexo);
Despacho n° 328, de 19/07/2010 -
ADVERTÊNCIA;

Irregularidade apurada: Itens 17.2; 18.3.1.1 e
18.3.2.2 da Norma 01/2004 e Art. 40, inciso
XXII do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência: 16/06/2018).

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.054978/2013

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (anexo);

Portaria nº 3034, de 26/07/2016, publicada no
Diário Oficial da União de 14/09/2016 -
MULTA;

Irregularidade apurada: Art. 40, inciso XXIX
do Decreto 2.615/98;

Infração: (data de ocorrência:17/10/2013).

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima"
<leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 12 de março de 2019 14:25:46
Assunto: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO
BENEFICENTE E CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA VOZ DAS ROCAS -
RCR, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Natal / RN (processo nº
53900.049349/2015-57), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - NATAL.pdf
229 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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Nº 124, sexta-feira, 30 de junho de 2006 5ISSN 1677-7042

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 269, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO MIRANDIBA FM LTDA. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Mirandiba,
Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 342,

de 13 de setembro de 2004, que outorga permissão à Rádio Mirandiba
FM Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Mirandiba, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID507740-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 270, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a FUNDAÇÃO
DEOCLÉCIO MENDES DO AMARAL a
executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Brasileira, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 391,

de 3 de novembro de 2004, que autoriza a Fundação Deoclécio
Mendes do Amaral a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Bra-
sileira, Estado do Piauí.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID507741-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 271, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL RÁ-
DIO COMUNITÁRIA “VOZ DAS RO-
CAS” a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Natal, Estado do
Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 417,

de 14 de setembro de 2005, que autoriza a Associação Beneficente e
Cultural Rádio Comunitária “Voz das Rocas” a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de junho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Art. 1o Fica o Poder Executivo, por intermédio dos Mi-
nistérios da Defesa e do Planejamento, Orçamento e Gestão, au-
torizado a pagar, na forma e condições estabelecidas nesta Medida
Provisória, aos que firmarem Termo de Adesão, o valor correspon-
dente aos efeitos retroativos da concessão de reparação econômica
fixado em virtude da declaração da condição de anistiado político de
que a trata a Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002.

Art. 2o O Termo de Adesão a ser firmado pelo anistiado
deverá conter expressa concordância com o valor, a forma e as con-
dições de pagamento e, ainda, declaração de que:

I - não está e não ingressará em juízo reclamando ou im-
pugnando o valor a ele devido; ou

II - se compromete a desistir da ação ou do recurso, no caso
de estar em juízo reclamando ou impugnando o valor a ele devido.

§ 1o O anistiado civilmente incapaz poderá firmar o Termo
de Adesão por meio de seu representante legal.

§ 2o Na hipótese de anistiado falecido, o Termo de Adesão
poderá ser firmado por seus dependentes, consoante o disposto no art.
13 da Lei no 10.559, de 2002.

§ 3o A União não cobrará honorários advocatícios do autor
da ação que desistir do processo judicial para firmar o Termo de
Adesão de que trata esta Medida Provisória.

Art. 3o O valor a ser pago é o correspondente aos efeitos re-
troativos da concessão de reparação econômica fixado na Portaria do Mi-
nistro de Estado da Justiça que declara a condição de anistiado político.

Art. 4o O pagamento far-se-á da seguinte forma:

I - em até sessenta dias contados da data da assinatura do
Termo de Adesão:

a) aos que recebem prestação mensal de até R$ 2.000,00
(dois mil reais), o valor integral; e

b) aos que recebem prestação mensal superior a R$ 2.000,00
(dois mil reais), uma parcela equivalente a cinco prestações mensais;

II - a partir do mês de janeiro do ano seguinte ao da as-
sinatura do Termo de Adesão:

a) aos que recebem prestação mensal de até R$ 8.000,00
(oito mil reais), quarenta e oito parcelas, mensais e sucessivas, no
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais); e

b) aos que recebem prestação mensal superior a R$ 8.000,00
(oito mil reais), quarenta e oito parcelas, mensais e sucessivas, no
valor de cinqüenta por cento da prestação mensal; e

III - a partir do término do pagamento das parcelas es-
tabelecidas nos incisos I, “b”, e II:

a) aos que recebem prestação mensal inferior a R$ 5.000,00
(cinco mil reais), parcelas mensais e sucessivas no valor de R$
5.000,00 (cinco mil reais); e

b) aos que recebem prestação mensal superior a R$ 5.000,00
(cinco mil reais), parcelas mensais e sucessivas no valor de cem por
cento da prestação mensal;

§ 1o Em nenhuma hipótese o total das parcelas poderá ex-
ceder o valor estabelecido no Termo de Adesão.

§ 2o Serão quitados, até o mês de competência de fevereiro
de cada ano, os saldos a pagar remanescentes em dezembro do ano
anterior de até:

I - R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais) durante os cinco pri-
meiros anos após a assinatura do Termo de Adesão, ressalvada a
alínea “a” do inciso I do art. 4o desta Medida Provisória;

II - R$ 100.000,00 (cem mil reais) no sexto ano após a
assinatura do Termo de Adesão;

III - R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) no sétimo e oitavo
anos após a assinatura do Termo de Adesão; e

IV - qualquer valor de saldo a pagar remanescente, no nono
ano após a assinatura do Termo de Adesão.

§ 3o Para os fins do disposto neste artigo, o valor da pres-
tação mensal é o recebido pelo anistiado a título de reparação eco-
nômica no mês de competência do pagamento da parcela, excluído o
correspondente ao décimo terceiro salário.

§ 4o Nos casos em que o anistiado se enquadrar no inciso II
do art. 2o desta Medida Provisória, o pagamento do valor devido
iniciar-se-á após a homologação judicial da desistência referida na-
quele dispositivo.

Art. 5o Excepcionalmente e observada a disponibilidade or-
çamentária, os Ministros de Estado da Defesa e do Planejamento,
Orçamento e Gestão poderão autorizar a antecipação do pagamento
de que trata esta Medida Provisória aos portadores de doença grave
especificada na legislação e aos idosos, assim definidos em lei, que
tiverem firmado o Termo de Adesão.

Parágrafo único. Os portadores de doença grave preferem aos
idosos, sendo que, dentre estes, têm preferência os de idade mais
avançada.

Art. 6o Vindo a falecer o anistiado que tenha firmado o
Termo de Adesão, as parcelas vincendas a ele devidas serão pagas a
seus dependentes, nos termos do art. 13 da Lei no 10.559, de 2002.

Art. 7o Ressalvada a existência de interesses de civilmente
incapazes, o beneficiário dos valores pagos na forma desta Medida
Provisória poderá ceder os direitos dela decorrentes.

Parágrafo único. Na hipótese de a cessão ser feita em favor
de instituição integrante do sistema financeiro nacional, poderá ser
autorizado o desconto na fonte das parcelas objeto da cessão.

Art. 8o Fica a União autorizada a:

I - concordar com a desistência de que trata o inciso II do art.
2o desta Medida Provisória se o autor renunciar expressamente ao
direito sobre que se funda a ação; e

II - não cobrar honorários advocatícios do autor que desistir
da ação para firmar o Termo de Adesão de que trata esta Medida
Provisória.

Art. 9o As Leis orçamentárias anuais assegurarão os recursos
necessários ao cumprimento do disposto nesta Medida Provisória.

Art. 10. O modelo do Termo de Adesão de que trata esta
Medida Provisória será estabelecido por Portaria dos Ministros de
Estado da Defesa e do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Art. 11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2006; 185o da Independência e 118o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos

Waldir Pires

Paulo Bernardo Silva

<!ID514693-0> MEDIDA PROVISÓRIA No- 300, DE 29 DE JUNHO DE 2006

Autoriza o Poder Executivo, na forma e
condições estipuladas, a pagar valores de-
vidos aos anistiados políticos de que trata a
Lei no 10.559, de 13 de novembro de 2002,
e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória com força de lei:

.

<!ID514694-1> MEDIDA PROVISÓRIA No- 301, DE 29 DE JUNHO DE 2006

Dispõe sobre a criação da Carreira da Pre-
vidência, da Saúde e do Trabalho, do Plano
de Carreiras e Cargos de Ciência, Tecno-
logia, Produção e Inovação em Saúde Pú-
blica da FIOCRUZ, do Plano de Carreiras e
Cargos do INMETRO e do Plano de Car-
reiras e Cargos do IBGE e do Plano de
Carreiras e Cargos do IPI; o enquadramento
dos servidores originários das extintas Ta-
belas de Especialistas no Plano de Clas-
sificação de Cargos, de que trata a Lei no

5.645, de 10 de dezembro de 1970, e no
Plano Único de Classificação e Retribuição
de Cargos e Empregos, de que trata a Lei no

7.596, de 10 de abril de 1987; a reestru-
turação da Carreira de Tecnologia Militar,
de que trata a Lei no 9.657, de 3 de junho
de 1998, a criação da Carreira de Suporte
Técnico à Tecnologia Militar e da Carreira
de Apoio Operacional à Tecnologia Militar,
a extinção da Gratificação de Desempenho
de Atividade de Tecnologia Militar -
GDATM e a criação da Gratificação de De-
sempenho de Atividade Técnico Operacio-
nal em Tecnologia Militar - GDATEM; a
alteração da Gratificação de Desempenho
de Atividade de Controle e Segurança de
Tráfego Aéreo - GDASA, de que trata a Lei
no 10.551, de 13 de novembro de 2002;
alteração dos salários dos empregos públi-
cos do Hospital das Forças Armadas - HFA,
de que trata a Lei no 10.225, de 15 de maio
de 2001; a criação de cargos na Carreira de
Defensor Público da União; a criação das
Funções Comissionadas do INSS -
FCINSS; o auxílio-moradia para os servi-
dores de Estados e Municípios para a
União, a extinção e criação de cargos em
comissão, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho

Art. 1o Fica criada a Carreira da Previdência, da Saúde e do
Trabalho, composta dos cargos efetivos vagos regidos pela Lei no

8.112, de 11 de dezembro de 1990, integrantes dos Quadros de Pes-
soal do Ministério da Previdência Social, do Ministério da Saúde, do
Ministério do Trabalho e Emprego e da Fundação Nacional de Saúde
- FUNASA e dos cargos efetivos cujos ocupantes sejam:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.614.135/0001-72
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

26/06/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO BENEFICIENTE E CULTURAL RADIO COMUNITARIA A VOZ DAS ROCAS - RCR

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

R C R
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R SAO JOAO DE DEUS
NÚMERO

188
COMPLEMENTO

CEP

59.010-690
BAIRRO/DISTRITO

ROCAS
MUNICÍPIO

NATAL
UF

RN

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(084) 9814-089

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 13/03/2019 às 09:22:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOC. BENEF. E CULT. RADIO COMUNITARIAVOZ DASROCAS- RCR

CNPJ: 02.614.135/0001-72

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:22:44 do dia 13/03/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 12/04/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...
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Certidão obtida via Internet Anatel (3965149)         SEI 53900.049349/2015-57 / pg. 74



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...

2 of 2 13/03/2019 09:23
Certidão obtida via Internet Anatel (3965149)         SEI 53900.049349/2015-57 / pg. 75



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 02614135/0001-72

Razão Social: ASSOC BENEFIC E CULTURAL RADIO COM A VOZ DAS ROCAS RCR

Nome Fantasia:RCR

Endereço: R SAO JOAO DE DEUS 188 / ROCAS / NATAL / RN / 59010-690

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 27/02/2019 a 28/03/2019

Certificação Número: 2019022704053907449326

Informação obtida em 13/03/2019, às 09:24:23.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO BENEFICIENTE E CULTURAL RADIO COMUNITARIA A VOZ DAS ROCAS
- RCR

CNPJ: 02.614.135/0001-72

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam  débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1. 

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

2. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:38:56 do dia 05/11/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/05/2019.
Código de controle da certidão: 28DA.753E.6900.45D7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjunta...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO BENEFICIENTE E CULTURAL RADIO COMUNITARIA A VOZ

DAS ROCAS - RCR

                       (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.614.135/0001-72

Certidão nº: 169052384/2019

Expedição: 13/03/2019, às 09:23:43

Validade: 08/09/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO BENEFICIENTE E CULTURAL RADIO COMUNITARIA A

V O Z  D A S  R O C A S  -  R C R

                     (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.614.135/0001-72, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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DESPACHO
 

Processo n°: 53900.049349/2015-57.

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA
VOZ DAS ROCAS - RCR.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista, em 13/03/2019, às 09:29 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3965176 e o código CRC 2C740242.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049349/2015-57 SEI nº 3965176
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Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3747/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049349/2015-57.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL
RÁDIO COMUNITÁRIA VOZ DAS ROCAS - RCR, na localidade de Natal, estado
do Rio Grande do Norte, por meio da Portaria nº 417, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) de 16/9/2005 (2694109), e Decreto Legislativo nº 271, publicado
no DOU de 30/6/2006 (3965142).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 30/6/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação da outorga em25/5/2016, à fl. 1 (Requerimento 1165860),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA VOZ
DAS ROCAS - RCR

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: José Claudio Bezerra;

Vice-Presidente: Pedro Silva da Costa;

1º(ª) Secretário(a): Ângelo Antônio do Espírito Santo Ferreira de Carvalho;

2º(ª) Secretário(a): Wendell Erik Martins Olegário;
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1º(ª) Tesoureiro(a): Herberth Augusto Sena Souza e Silva;

2º(ª) Tesoureiro(a): Edson José Silva do Nascimento.

 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 1
(Requerimento

1165860) /
novo

requerimento
assinado por

todos os
dirigentes:

Petição
3550707

1.1 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Petições
2528928 a
2528936

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 5 a 11
(Requerimento

1165860)

3.1 Mandato da diretoria em exercício
19/4/2016 -
19/4/2021

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 12 a 22
(Requerimento

1165860)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

Petição
3550708

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com as
instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da estação.

Petição
3550707

7 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e atual.

CNPJ 3965146

Certidão
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8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Certidão
Anatel

3965149

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
3965153

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa
aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

Certidão PGFN
3965158

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

CNDT
3965161

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
3964952

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3965167).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.049349/2015-57,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
a respectiva documentação para que a Associação Beneficente e Cultural Rádio
Comunitária Voz das Rocas - RCR, inscrita no CNPJ nº 02.614.135/0001-72, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 30 de junho de 2016, o Serviço de Radiodifusão
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Comunitária na localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 3747/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53780.000148/1998 e nº 53900.049349/2015-57, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de
2016, a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural Rádio
Comunitária Voz das Rocas - RCR, CNPJ nº 02.614.135/0001-72, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista, em 13/03/2019, às 09:36 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
25/03/2019, às 10:21 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 01/04/2019, às 18:21 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 03/04/2019, às 18:22 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3965180 e o código CRC 3BD94B32.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049349/2015-57 SEI nº 3965180
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.049349/2015-57.

Entidade: Associação Beneficente e Cultural Rádio Comunitária Voz das
Rocas - RCR.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 3747/2019/SEI-MCTIC ( 3965180), que
opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga apresentado pela
Associação Beneficente e Cultural Rádio Comunitária Voz das Rocas - RCR,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Natal, estado
do Rio Grande do Norte, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/05/2019, às 14:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 11:51 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 17/05/2019, às 14:55 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4056714 e o código CRC 7B41159E.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.049349/2015-57,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Beneficente e Cultural Rádio
Comunitária Voz das Rocas - RCR, inscrita no CNPJ nº 02.614.135/0001-72, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 30 de junho de 2016, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 3747/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

Despacho SEARC 4056714         SEI 53900.049349/2015-57 / pg. 94



O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53780.000148/1998 e nº 53900.049349/2015-57, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de
2016, a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural Rádio
Comunitária Voz das Rocas - RCR, inscrita no CNPJ nº 02.614.135/0001-72, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.049349/2015-57 SEI nº 4056714
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.049349/2015-57
Referência:
 
Interessado: Associação Beneficente e Cultural Rádio Comunitária Voz das Rocas-
RCR.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de junho de 2016, a autorização
outorgada à Associação Beneficente e Cultural Rádio Comunitária Voz das Rocas -
RCR, inscrita no CNPJ nº 02.614.135/0001-72, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Natal,
estado do Rio Grande do Norte.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436960 e o código CRC D58373BC.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049349/2015-57 SEI nº 4436960
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
 

PORTARIA Nº 4304/2019/SEI-MCTIC
 

de 27 de agosto de 2019
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53780.000148/1998 e nº 53900.049349/2015-57, resolve:          

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a contar de 30 de junho de
2016, a autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural Rádio
Comunitária Voz das Rocas - RCR, inscrita no CNPJ nº 02.614.135/0001-72, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
30/08/2019, às 20:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4569288 e o código CRC 2AA6D549.

Referência: Processo nº 53900.049349/2015-57 SEI nº 4569288
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 04/09/2019 16:32:01
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5484142
Data prevista de publicação: 05/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11994661 ATO PORTARIA Nº 4286 NOT MIN.rtf
57625a23ea0cec7c
450c61386140a953

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11994662 ATO PORTARIA Nº 4310 NOT MIN.rtf
151f3bfdde3f63bf

ec39cd7ab8993ad5
7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11994663 ATO PORTARIA Nº 4291 NOT MIN.rtf
86be8307baa1ea74
40de5a9f8d84802d

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11994664 ATO PORTARIA Nº 4293 NOT MIN.rtf
dfe6791e75e5ff55
f07dc34d87ae2dc9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11994665 ATO PORTARIA Nº 4294 NOT MIN.rtf
630555a20ae87301
39366f7bbd0d3020

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11994666 ATO PORTARIA Nº 4295 NOT MIN.rtf
d83aa7807d02079b
13d3d90ce5c31b59

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11994667 ATO PORTARIA Nº 4296 NOT MIN.rtf
7b85de9dcf1e49eb
02163cc1615952a2

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11994668 ATO PORTARIA Nº 4304 NOT MIN.rtf
938838e45ece7e1c
c06343e511b87b44

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11994669 ATO PORTARIA Nº 4308 NOT MIN.rtf
b1bb2a466cb5cdef
3b0f4230b8619be0

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11994670 ATO PORTARIA Nº 4309 NOT MIN.rtf
ad9203f0c7ba2340
3cf55bbc89f2fce3

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 68,00 R$ 2.246,72

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5484142
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Nº 172, quinta-feira, 5 de setembro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.286/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º-B, § 5º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos administrativos
nº 53100.000490/2004 e nº 01250.003111/2017-45, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Cultural
Caminho de Vida, CNPJ nº 06.154.426/0001-86, por meio da Portaria nº 111, publicada no
Diário Oficial da União de 28 de março de 2006, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Rondon do Pará, estado do Pará.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.291/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53780.000166/1998 e nº 53900.048116/2015-37, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 27 de junho de 2016, a
autorização outorgada ao Clube de Mães e Idosos Maria Izabel de Medeiros, CNPJ nº
02.582.543/0001-90, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.293/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53730.000062/1999 e nº 01250.003146/2017-84, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 24 de dezembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação dos Moradores e Agricultores Rurais do Bairro do
Nordeste I, CNPJ nº 08.582.678/0001-31, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guarabira, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.294/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53103.000957/1998 e nº 53900.016161/2015-22, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Rádio
Comunitária Salgadinho FM, CNPJ nº 02.869.232/0001-06, por meio da Portaria nº 258,
publicada no Diário Oficial da União de 20 de junho de 2003, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Salgadinho, estado de Pernambuco, em razão
da não apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.295/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53770.002013/1998 e nº 53000.015827/2013-15, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada ao Centro Cultural São Judas
Tadeu, CNPJ nº 02.573.351/0001-17, por meio da Portaria nº 300, publicada no Diário
Oficial da União de 30 de junho de 2000, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Niterói, estado do Rio de Janeiro, em razão da não
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.296/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001432/2000 e nº 01250.010431/2016-71, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 07 de novembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Santo Antônio do Monte, CNPJ nº
03.794.934/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santo Antônio do Monte, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.304/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53780.000148/1998 e nº 53900.049349/2015-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a contar de 30 de junho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural Rádio Comunitária Voz das
Rocas - RCR, inscrita no CNPJ nº 02.614.135/0001-72, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Natal, estado do Rio
Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.308/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002453/1998 e nº 01250.059072/2017-31, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária Confiança de Tatuí, CNPJ nº
02.585.535/0001-05, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tatuí, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.309/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.073987/2015-99, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária do Bairro José Carlos de
Oliveira e Adjacências, com CNPJ nº 23.335.584/0001-51 e sede na Rua Alexandrino Boa
Ventura, nº 585, Bairro José Carlos de Oliveira, na localidade de Caruaru, estado de
Pernambuco, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz (Canal 285).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.310/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001286/1999 e nº 53900.049110/2015-87, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 6 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de São
Francisco de Sales, CNPJ nº 03.320.957/0001-03, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de
Sales, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 1.680, DE 22 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, em especial o disposto no Anexo XI, inciso XV do art. 73 do Regimento
Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de
25/01/2019, tendo em vista o que consta no processo nº 53000.065206/2012-93, com
fulcro na Nota Técnica nº 20776/2018/SEI-MCTIC (3363340), cujos fundamentos adota na
forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Restabelecer a sanção de cassação à PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARABÁ PAULISTA, autorizada a executar o serviço de retransmissão de televisão, na
localidade de Marabá Paulista/SP, Fistel nº 50400179016, anteriormente convertida em
multa, nos termos da Portaria nº 3338/2016/SEI-MCTIC, de 26 de agosto de 2016,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2016, em razão da prática de
infração capitulada no art. 21 do Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, com o
consequente cancelamento do respectivo crédito no Sistema de Gestão de Créditos da
Anatel - SIGEC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 362/2019/SEI

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
78, do Anexo XI, da Portaria MCTICn.º 217, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que
os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno serão
solucionadas pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto no art. 7º do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127,
de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º 01250.078660/2018-54,
invocando as razões constantes da Nota Técnica n.º 2913/2019/SEI-MCTIC, resolve
homologar a devolução à União, a partir de 31 de dezembro de 2018, da frequência 610
KHz, outorgada à RÁDIO PRESIDENTE VENCESLAU LTDA, para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Presidente Venceslau, no estado de
São Paulo.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.049349/2015-57.

Entidade: Associação Beneficente e Cultural Rádio Comunitária Voz das
Rocas.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 4304 de 27 de agosto de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 05/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Beneficente e Cultural Rádio Comunitária Voz das Rocas para o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte.
Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia
do processo n º 53900.049349/2015-57, acompanhado do ato de renovação de
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/09/2019, às
10:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4608585 e o código CRC 2AFD9DB9.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049349/2015-57 SEI nº 4608585
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EM nº 01159/2019 MCTIC
 

Brasília, 15 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.049349/2015-57,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Beneficente e Cultural Rádio Comunitária Voz das Rocas - RCR, inscrita no CNPJ nº 
02.614.135/0001-72, explore pelo prazo de dez anos a partir de 30 de junho de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Natal,  estado  do  Rio  Grande  do  Norte,  em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 3747/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 4.304/2019, de 30 de Agosto de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 05/09/2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 39348/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.049349/2015-57.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 16/10/2019, às 15:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4746846 e o código CRC 9352E36F.

Referência: Processo nº 53900.049349/2015-57 SEI nº 4746846
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